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PROPOSiÇÃO ESGOTADA,
fevor devolver \madiatament8 a

6eçiG d6 ~yyl"s.

I APRECIAÇÃO:
: Proposição sujeita à apreciação do Plenário

'-;:'",

"
C~DOSDEPUTADOS

(**) PROJETO DE LEI
N~ 2.741-A, DE 2000

(Do Senado Federal)

PLS 32/1999

Altera o art. 61 do Decreto-Lei n!! 2.848, dê 7 de dezembro de 1940 - Código Penal,
para incluir circunstância agravante genérica nos casos de crimes praticacos contra
policiais. membros do Ministério Público ou magistrados no exerctcío de suas
funções ou em razão delas; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e
de Redação pela ccnetituoionaüdace, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito,
pela aprovação deste e dos de n9s. 1.228/99. 2.004/99, 3.825/00 e 6.174/02,
apensados, a pela inconsthucionalidade, injuridicidade. falta de técnica legislativa e.
no mérito, pela rejeição dos PLs 2.503/00 e 6.5i8/02. apensados (relator: DEP. LUIZ
EDUARDO GREENHALGH).

IDESPACHO: -.
IÀ COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E .JUSTIÇA E DE REDAÇAO. APEN8EM-SE A j
!ESTE O PL 1.228, DE 1999, E SEUS APENSADOS.

I
I

I

SUMÁRIO

I - Projeto inicial

11· Projetos apensados: PLs. 1.228i99 (2.004/98), 3.825/ÜO, ô.174/02 (911::'2'),
862/03 (1.871/99 (2.139/99,3.666/00) 353/03, 41"1/03, 627/03, 903/03,1054/03)

e 1.029/03.

lO • Republicado em virtude de apensação
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111- NaComissão deConstituição e Justiça e de Redação:
- parecer do relator
- substitutivo oferecido pelo relator
• complementação de voto
- parecer da Ocmlssão

o Congresso Nacíona! decreta:

Art. 10 O inciso II do art. (.1 de. Decreto-Lei n" 2.848, de 7 de dezembro de
1940 - Código Penal, p3S~i;1 a vigorar acrescido da seguinte alínea:

"Art. 61 ..

"lI - .
"

"m) contra policial civil ou militar. membro do Ministério Público
ou magistrado, no exercício da função ou em razão dela." (AC)·
Art. 2° Esta J.ei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal. em .;'0 de março de 2000



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESnnOS LEGlSLAUVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPiJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.... " ..

TITULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

Seção VIII
Do Processo Legislativo

Subseção IH
Das Leis

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra em
um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se 3. Casa
revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.
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DECRETO-LEI N° 2.848., DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940.

CÓDIGO PENAL

PARTE GERAL
.................................................................................. I '"............... ..

TÍTULO V
DAS PENAS

••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••••••••• 11 •••••• ·, •• •••• •• • •• •• • ••• ••••••• .. ············,·· .

CAPÍTULO III
DA APLICAÇÃO DA PENA

............................ """ lO '"" ', I .

- Circunstâncias agravantes
Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quand.

não constituem ou qualificam o crime:
* Artigo. ".:J p UI ". com redação dada pela Lei n° 7.~09. de I }i071984.

I - a reincidência; ,./
"Inciso I com redação dada pela Lei n" 7.~09. de 11.:07:'1984.
II - ter o agente cometido o crime:
"Lnciso 11 com reciaçãodada pela Lei n" 7.~09. de 1107 198-1.
a) por motivo fútil ou torpe;
,. AIíIl~(J "a" C::.)nI redaç..lo dada pela Lei n il 7,JO'J. de JJO~ 198-1,
b) para facilitar ou assegurar.a execução, a ocultação, a impunidade

ou vantagem de outrocrime;
*Alínea "b"com redaçãodadapela 1.1?i n" 7.209, de 1/.:07//98-1.
c) à traição, de emboscada. ou mediante dissimulação, ou outro

recurso que dificultou ou tomou impossível a detesa do ofendido;
• Alínea "c" com redação dada pela Lei n" 7.~09, de J1:'07//984.

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio
insidioso ou cruel, ou de que podia resultarperigo comum;

,. Altnea "d" cúm redação dada pela te; n'" 7.~09. de / /'07'/98-1.

e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge;
,. Allnea "e" com redação dada pela Lá n" 7,20'). de II'O';, ']<)8-1.

-O com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações
domésticas, de-coabitação ou de hospitalidade;

• Alinea "1" (.',JIn redação IJiJdJ pela Lei n" 7.209, di? JJ07.J98.J.
g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo,

oficio, ministério ou profissão;
• Alínea "g" com redação dada pela L2i n" '7.~09. •te 1/07'1984.
h) contra criança, velho, enfermo ou mulher grávida;
* Alinea "17" com redação dada p::.IJ Lei n" 9.318, de 05'/2/1996 (DOU i/e

"'" #' , .. - ,. -_... • ...

•
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.,'

UCJ/l2í1'}~Ó, em VIgor desde a pubncação).
i) quando c) ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade;
.. Alinea "i" CL'm redação dada pela Lei "o 7.'209, de J1107'1984.

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer
calamidade pública, ou de desgraça particular do ofendido;

..Allnea "l" com redação dadapela Lei n" 7.209, de 11/07:"1984.
I) em estado de embriaguez preordenada.
.. Alinea "J"com redação dada pela Lei n" 7.~09, d~ J /.071984.

Identificação SF PLS 32/1999
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Autor

Ementa

Indexação

Despacho
Inicial

Última Ação

Legislação
Citada

Tramitação

SENADOR - JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - DF)

ALTERA o ARTIGO 61 DO DECRETO-LEI 2848, DE 07 DE DEZEMBRO
DE 1940 (CODIGO PENAL).

ALTERAÇ.a:O, CODIGO PENAL. HIPOTESE, AGRAVAÇÃO, PENA,
CRIME, AGENTE, VmMA, POLICIAL CIVIL, POLICIAL MIUTAR,
EXERCICIO, FUNÇÃO, FUNÇÃO PUBUCA.

SF COMISSÃO CONsmUlÇÃO E JUSTIÇA - CCJ

Data: 01/03/2000 Local: (SF) SSCLSF - SUBSec. COORDENAÇÃO
LEGISLATIVA DO SENADO
Status: AGUARDANDO LEITURA (AGLEIT)
Texto: Encaminhado ao Plenário para leitura.
Encaminhado em 01/03/2000 para (SF) ATA-PLEN ­
SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

DEL 2848/1940

Pl5 00032/1999

• 24/02/1999 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG
ESTE PROCESSO CONTEM 03 (TRES) FOLHAS NUMERADAS E
RUBRICADAS.

• 23/02/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN

LEITURA.
• 23/02/1999 MESA DIRETORA - MESA

DESPACHO A CO (DECISÃOTERMINA11VAj, ONDE PüDERA
RECEBER EMENDAS, APOS SUA PUBUCAÇAO E ,
DISTRIBUIÇÃO EM AVULSOS, PELO PRAZO DE OS (CINCO)
DIAS UTEIS. DSF NO 22-A 24 02 PAG 3370 A 3374.

• 25/02/1999 SUBSECRETARIA DE COMISSÕES - SSCOM
ENCAM~NHADO A CCJ.
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• os/cví999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania ­
CO i
DURANTE O PRAZ.O R.EGIMENTAL FOI OFERECIDA 01 (UMA)
EMENDA A MATERIA, PELA SEN EMlUA FERNANDES •

• 16/03/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania·
CO
MATÉRIA COM A RELATORIA (RELATOR)
RELATOR SEN ALVARO DIAS•

• 29/04/1999 Comissão de Constituição, Justiça to! Cidadania -
CO

PRONTO PARA A PAUTA r-JA COflolISSAO (PRON"rPAUT)
Devolvida pelo senador Álvaro Dias para inclusão em pauta.

• 1511211999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania ­
CCJ
APROV/l.DO PARECER NA COMISSÃO (APRVPAR)
Reunida a Comissão, é aprovado o Projeto, nos termos da

Emenda ~o l··CC) (Substitutiva), apresentada pelo Relator,
Senador Alv';fD Dias (rIs. 7 a 10). O Substitutivo será
submetido a turno suplementar, conforme displ3e o art. 282,
do Regimento Interno desta Casa.

• 23/02/2000 Comissão de Constituição, Justiça e CidadanIa
cc-
APROVADO PARECER NA COMISSÃO (APRVPAR)
Submetido a Turno Suplementar, não foi apresentado emenda
ao Substitutivo, anteriormente aprovado. Anexei parecer,
rolha de votação nominal, Ofício n019/00-CCJ e Redação Final
na Comissão. À SSCLSF. ' I

• 29/02/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO \
SENADO - SSCLSF
Anexei, às fls. 16 a 18, conforme legislação citada no parecer.
Devolvido à CCJ.

• 01/03/2000 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania ­
Cc]
À SSCLSF.

• 01/03/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO
SENADO - SSCLSF .
AGUARDANDO LEITURA (AGLEIT)
Encaminhado ao Plenário para leitura.

• 15/03/2000 SUBSECFc.ETARIA DE ATA - PLENÁRIO --ATA-PLEN

Leitura do Parecer nO 186/2000-CCJ, Relator Senador Alvaro
Dias, concíuldo favoravelmente nos termos da Emenda no
l-CO (Substitutivo). É lido o Ofícia na 19/2000, do Presidente
da CO, comunicando aprovação do Substitutivo, em reunião
realizada em 23.2.2000. Abertura do prazo de cinco dias úteis
para interposição de recurso, por um décimo da composição
da Casa, para que a matéria seja apreciada pelo Plenárío. À
SSCLS.

• 16/03/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM
Prazo para rnrerpcstção de recurso: 17 a 23.03.2000.

• 23/03/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO
SENADO - SSCLSF J
Encaminhado eo Plenário ptua comunicação do tér~no ~o
prazo de apresentação de recurso. ~

• 24/03/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN

..
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APROVADA A MATÉRIA {DECISÃO "TERMINATIVA)
(APRVD{DT) )
A Presidência comuníce o término do prazo, sem que tenha
sido interposto recurso, no sentido da sua ê1precl.ação pelo
Plenário. Aprovada termlnatlvamente pela CCJ. A Câmara dos
Deputados. À SSEXP.

• 24/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP
Recebido ás 10:40 hs.

• 24/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP
À SSCLSF.

• 27/03/2000 SUB5EC. COOR.DENAÇÃO LEGISLATIVA DO
SENADO - SSCLSF
Procedida a revisão do texto final. À Subsecretaria de
Expediente.

• 27/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE· SSEXP
recebido neste órgão às 18:45hs.

• 28/03/2.000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP
À SSCLSF para revisão dos autógrafos.

• 28/03/2000 SIJBSeC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO
SENADO - SSCLSF
Procedida a revisão dos autógrafos. À Subsecretaria de

Brasília, em 30 de março de; 000.

Senhor Primeiro-Secretário,

Atenciosamente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à NV isão
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projete de
Lei do Senado n° 32, de 1999, constante dos autógrafos em anexo, que "alrei a o
art. 61 \10 Decreto-Lei n° 2.848. de 7 de dezembro de 19..10 - Código Penal, para Induir
circunstância agravante genérica nos casos de crimes praticados contra policiais, mem.iros
do Ministério Público ou magistrados no exercício de suas funções ou em razão delas".

/

I
í,{} ,/ _/ ~

!-.I • ') ,_
l/'J---:-- ~

Senador 9~rlos Patrocínio
primeiro-s~~retáriol em exercício

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ubiratan Aguiar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
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PROJETO DE LEI Nº 1.228, DE 1999
(DO SR. LUIZ ANTONIO FLEURY)

Modifica os arts. 61 e 75 do Decreto-Lei nQ 2.848, de 27 de
dezembro de 1940 (C6dioo Penal).

(1 COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇ10)

o Congresso Nacional decreta :

Art. 1° :- A alínea "h", do inciso 11, do artigo 6 t e o caput c: parágrafo lOdo artigo 75

do Decreto-Lei n" 2. 848 de 27 de dezembro de 1440, passam a vigorar com a seguinte

redação:

" art. 61 :.....•................

......................................
11:...._..•..••.•_.•.....__.....

.....................................
h - contra criança. velho, enfemw. ItUl.lher grávida, deflcienu fisico ou mental, 011

funcionário públko enca"egado da rf?Pressiio ti crinúnalidllJle.

Art. 75 : O tempo de cumprimemo das penas privativas de liberdade nã« pode ser
superior a cinqüentaanos.

§ 10
_ Quando o agentefor eonú1UUlo a pelUlS pri..'atil'DS de liberdade, cuja soma seja

superior a cinqiíenJa anos, devemelas .ser unificadas para atender ao limite má.dmo
desteartigo.

.,

Art. 2° ~ Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°- Esta lei entra em vigor na datade sua publicação.

•

http:11:...._..�..��.�_.�


JUSTIFICATIVA

A inclusão dos deficientes deriva de sua incapactdade

defensiva e de sua fragilidade; estão na mesma situação que 3S crianças, os velhos e os

doentes, necessitando, portanto, demaior proteção da lei.

A inclusão dos policiais. membros do Ministério Público,

magistrados.vfuncionários de presídios, cadeias etc. como ofendidos que geram

agravamc obrigatória das penas ~ legitimada face Li constante convivência desses

servidores públicos, pela própria natureza de suas funções, com elementos de grande

agressividade e alta periculosidade, sendonecessário que a lei lhes dê maior proteção,

No que diz respeito ao artigo 75, o limite de tempo de

cumprimento das penas privativas de liberdade foi fixado em 30 anos, em 1940. Àquela

época, a expectativa de vida média dos brasileiros em em tomo de 47 anos; assim, o

indivíduo que praticasse crime aos 18 anos, se condenado à pena de 30 anos,

praticamente cumpria pena perpétua.

Ora, com a evolução da medicina, hoje, a expectativa de

vida gira em turno de 68 anos, li que justifica plenamente a alteraçâo proposta, para

compatibilizar o texto com a intenção inicialdo legislador penal.

Saladas Sessões•. '? de junhode 1999.

"/~/~
DePutaj6;tJ~Á1iTdNIO FLEURY

y / PTu-SP
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CÓDIGO PENAL

DECRETO-LEI N° 2.848~ DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940.

CÓDIGO PENAL

PARTE GERAL

TÍTULO V
Das Penas

....................................................................................... o. I""

CAPÍTULO IH
Da Aplicação da Pena

• Circunstâncias agravantes
Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não

constituem ou qualificam o crime:
• Artigo, "caput", com redação dada pela Lei n" 7.~09, de I J/07//984.
I • a reincidência;
• Inciso f com redação dada pela Lei n" 7.209, de 1//Ú7!/984.

TI - ter O agente cometido o crime:
* Inciso lJ .;om redação dada pela Lei "D 7,209, de J1/07//984.

a) por motivo fútil ou torpe;
* Alínea "a"comredação dada pela Lei n" i.20oJ, di: //:071'/984.
b) para faciliLar ou assegurar a execução, a ocultação. a impunidade ou

vantagem de outro crime;
• Allnea "b" com redação dada pela Lei n" 7.:09. de 1//0-"//984.
C) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso

que dificultou ou tomou impossível a defesa do ofendido;
... Alinea "~"com redação dada peta Lcin" 7.:09, de / /.'07:'/984.

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro mero
insidioso ou cruel, ou de que podia resultarperigo comum;

• Alínea "d" com redação dadapela Lei n" 7.::09. de [[/07/[()84.

e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge;
'" Allnea fi,;:" .:'úm redaçãc• dada pela Lei n" 7. :!()9. de J I!()7/1984.



1) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas,
de coabitação ou de hospitalidade;

'" Allnea "f'~om redaçãodada pelaLei ,,0 7.~09, de 11/07/1984.

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofl~
ministério ou profissão;

• AIl"'"~t1 'g" com redação dada pela Let ".~ ':'.209, de J//07/1984.

h) contra criança, velho, enfermo ou mulher grávida;
• Allnea "h" com redação dada pela Lei nO:> 9.318. de. 05:'J2//996.

i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção daautoridade;
• Allnea "i" com redação dada pela Lei n" 7.209, de 11/07/1984.

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade
pública, ou de desgraça particular do ofendido;

'" Alínea '1" com redação dadapela Lei nO 7.209, de J1/01f198~.
1) em estado de embriaguez preordenada.
* Alínea "1" com redação dada pela Lei n" 7.209. de / 1/07/198-1.

• I o ••• ,. o 0_ •• os so ..

CAPÍTULO IH
Da Aplicação da Pena

................................... 0 ". 0# t .

- LiDlite das penas
Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não

pode ser superior a 30 (trinta) anos.
• Artigo ..::om redação determinadapela Lei n" 7.209, de 11 dejulho de 1984.
§ 10 Quando O agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja

soma seja superior a 30 (trinta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao
limite máximo deste artigo.

• § 1"com redação determinadapela Lei u" 7.209, di! / / di! julho di! 1984.
§ 2'" Sobrevindo condenação por fato posterior ao inicio do cumprimento

da pena, far-se-á nova unificação, desprezando-se, paraesse fim, o período de pena
ja.cumprido. ,

'"§ 2° com redação determinadapela Lei n" :'.209, de / / dejulho de /98-1.
'"

11
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PROJETO DE LEI N°2.004, DE 1999
(DO SR. MARCELO BARBIERI)

Acrescenta a alínea "m" ao inc." do art. 61 do Decreto-Lei nO 2.648, de 7 de dezembro de
1940

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEr N° 1.228, DE 1999)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O inciso II do art. 61 do Decreto-lei nO 2.848, de 7 de

dezembro de 1940, Código Penal, fica acrescido da alínea m com a saguinte

redação:

'~rl.61 .

11 , ..
m) quando praticado contra iuncioneno público, com a

definição do art. 327 deste Decreto-te: no exercício de suas
funções ou em razão delas. "

Art. 2° Esta lei entra em vigor no prazo de trinta dias a

partir da data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Atualmente, o número de homicídios consumados e

tentados contra agentes públicos, notadamente, policiais civis I:: militares tem

aumentado.

Magistrados, membros do Ministério Público

Darlamentares têm sido vitimas de crimes violentos contra a vida e integridade

ffsica.

TodavIa, a Lei na 7.170, de 14 de dezembro de 1983, Lei dê

Segurança Nacional, já pune os crimes praticados contra a honra, contra a

integridade corporal e a saúde, contra a liberdade pessoal e contra a víoa dos

Presidentes, da República, do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do

Supremo Tribunal Federal, nos arts.26,27,28 e 29. Também o Códigv Penal

protege a honra do Presidente da República.
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Considera esses crimes como atentados contra a

segurança nacional, protegendo. assim, a nação e o indivíduo em relação ao

cargo ou função pública exercida.

de 199~~ .

d'1(Ll-fC/f
de

e-l_'--
Deputado MARCELO BARBIERI

Dá mesma forma, a atual proposição ao considerar

circunstância agravante a prática do crime contra funcionário público, assim
definido no Código Penal, visa protegê-lo no exercício de suas funções ou em

razão delas e a função estatal. o Que é justo e necessário, devido à viotênr "a que

grassa contra os agentes públicos, enfraquecendo e desvalorizando tão reiovante

atividade.
Assim, conto com o valioso apoio dos nobres pares para

aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões. em

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

CÓDIGO PENAL
.11 •• & •••• , 11 •••••••

PARTE GERAL

TiTULO V
DAS PENAS

CAPÍTULO UI
DA APLICAÇÃO DAPENA

Circunstâncias agravantes
Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam LI pena. quando não

constituem ou qualificam o crime:
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• Artigo. "capta", com redação dadapela lei n" 7.~U9. til: II 07 198-1.
I - a reincidência;
• Inciso I com redação dada pela Lei n° 1.209, de 11/0711984.
Il - ter o agente cometido o crime:
• lnciso 1/ \:om redação dadapela 1.1!i 11 u 7.209. de II 07 198-1.
a) por motivo fútil ou torpe;
... Alínea "a" com redação dada peia l.et n" 7.209, de JI 07 198-1.

..~ " ' ..

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer
calamidade pública, ou de desgraça particular do ofendido;

* Alínea "./"com redação d.:Je./d pela Lei n () 7.2(W, .1.: " l ()7 .'98.J.

I) em estado de embriaguez preordenada.
• Allnea "I" com ,.t3JJ~l'íOdada pela Lei n" 7.::;09, di.' JJ 07 J98.J.

Agravantes no caso de coneurso de pessoas
Art. 6::!. A penaserá ainda agravada em relação ao agente que:
1 - promove, ou organiza a cooperação no crime (tu dirige a

atividade dos demais agentes;
II - coage ou induz outrem à execução material do crime:

IH - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua
autoridade ou não-punível em virtude de condição ou qualidade pessoal;

IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa
de recompensa. .

*Artigo com redaçãodeterminadapela Lei n" 7.209. de 1J df:.'julJlOde 1984
.."" ""

PARTE ESPECIAL
"" " ..

TÍTULO XI
DOS CRHv1ES CONTRA A AD~lINISTRAÇAo PÚBLICA

CAPÍTULO 1
DOS CRllv1ES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIÜ PÚBLICO CONTRA

A ft..DMINlSTR_AÇ.Ã..O E~t1 GERAL
... ' •• ' ••••••••••••••• 44 ••••• 4 4 ••••• 44 •••• 4 •••••••••••• 4.44.~••••••• 4 4~ •••• 1~.'.1 •• '4.'"

Funcionário público
Art.327. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais.

quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego
ou função pública.



I .

§ 1(\ Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo.
empregoou função em entidade paraestatal.

• Primitivop.1rJgrajiJ únicopassado a :J I peja Lei n" 6.799. de 23 de junho de
1980.

§ 21) A pena será aumentada da terça parte quando os autore. dos
crimes previstos neste Capírulo forem ocupentes de cargos em comissão ou
de função de direção ou assessoramento de órgão da administração direta,
sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação instituída pelo
poder público.

... § ::"acre...·....cnuuio pela lci n" fr. 799. de ~3 ik)WIJIO de 1980.
........................................., .

LEI N° 7.170, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983

DEFINE OS CRIMES CONTRA A
SEGURi\NÇA NACIONAL, A ORVEM
POLÍTICA E SOCIAL, ESTABELECE SEU
PROCESSO E JULGAMENTO E DA
OUTRA.S PROVIDÊNCIAS.

" ••••••••••••••••••••••••••••• "' I ••••••••••••••••••••• , "" I ... '" I •••••• "' .1 ••••• " ••••••••••••••••••••••••• I ••••••••• •••• •

TÍTULO n
DOS CRIMES E DAS PENAS

Art. 26. Caluniar ou difamar o Presidente da República, i ~ do
Senado Federal, o da Câmara dos Deputados ou o do Supremo Tribunal
Federal, imputando-lhes fato definido como crime ou fato ofensivo a
reputação.

Pena: reclusão, de I a 4 anos.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, conhecendo ()

caráter ilícito da imputação, a propaláou divulga.

15
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Art. 27. Ofender a integridade corporal 0\\ à saúde de qualquer das
autoridades mencionadas 110 artigo anterior.

Pena: reclusão, de 1 a 3 anos.
§ 10 Se a lesão é grave, aplica-se a pena de reclusão de 3 a 15 anos.
§ 2° Se da lesão resulta a morte e as circunstâncias evidenciam que

este resultado pode ser atribuído a título de culpa ao agente, a pena é
aumentada até umterço.

Art. 28. Atentar contra a liberdade pessoal de qualquer das
autoridades referidas no Art. 26.

Pena: reelusão, de 4 a 12 anos.

Art. 19. Matar qualquer das autoridades referidas no ArL 26.
Pena: reclusão, de 15 a 30 anos.

PROJETO DE LEI N° 3.825, DE 2000
(DO SR. CABO JÚLIO)

Altera o inciso I do art. 1° da Lei nO 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre 0$

crimes hediondos, e acrescenta alfnea "rn" ao inciso 11 do art. 61 do Decreto-Lei na 2.848
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. •

(APENSE-SEAO PROJETO DE LEI N°2.741, DE 2000)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1~ O inciso I do art. 1" da Lei nQ 8.072, de 25 de julho de

1990. passaa vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° .

/- homic/dio (art.121J, quando praticado em atividade
t/pica de grupo de extetrn/nio, ainda que cometido por um
s6 agente ou praticado contra policiais em atividade ou em
razão de suas funções e nonucuso qualificado. (NR)

"



Art. 211 O inciso 11 do art. 61 do Decreto-Lei n2 2.648, de 7 d:!
dezembro de 1940 - Código Penal, passa a vigorar acrescido da seguinte ahne a
"m)":

·~rt. 61 .

,- .

1/ - .

..................... , .
m) contra policiais em atividade ou em razão de sua s

tunções."

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaç:ã<).

JUSTIFICAÇÃO

Cresce a onda de homicídios de policiais em dlvs IfSOS

Estados do País. confonne a imprensa tem noticiado.

Mais de setenta já foram assassinados, simplesmente pelo

íato de serem policiais, o que demonstra que a autoridade policial já não imrõe o

respeito e o temor que antes despertava na prevenção e repressão dos delít1s.

Com o avanço da tecnologia os criminosos também tiv'Jram

mais oportunidade de se organizarem, com a facilidade de comunicação e esses
fatos demonstram o desejo da máfia de dominar.

Esta proposição visa incluir entre os crimes hedic 1dos

qualquer homicídio quando praticado contra policial em atividade ou em razso de

suas funções. incluindo entre as circunstâncias agravantes do crime, consto .ntes

do art. 61 do Código Penal, a sua prática contra policiais nas cond ções
mencionadas.

Surgiu a necessidade prem.:l11t~ da coibir esses fatos p'ira a

segurança e a paz social.

Destarte, este Projeto de ,Lei vem cumprir essa finali<!ade,

possibilitando punir mais severamente aqueles que atentam contra a vida dos

17
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policiais de nosso Pais, ameaçando a segurança social, pelo que conto com o
apolo dos nobres Paras para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em r;..~ dá ,-",~'\l\;;..a'~ de 2000 .
.:

DeputacWéABO JÚLIO
I

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

CÓDIGO PENAL

PARTE GERAL

TÍTIJLüV
DAS PENAS

CAPÍTULO lU
DA APLICAÇÃO DA PENA

• Circunstâncias agravantes
Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando

não constituemou qualificam o crime:
'" Artigo. "C"lpUI'~ com redaçãodada pela LI:'i n" 7.~09. do! 11/07/198-1.
I - a reincidência;
* Inciso 1com redação dada pela Lei na7.]09. de 11/07/1984.
II - ter o agente cometido o crime:
·lllc;sO 11 comreduçãodada pela Lei n" 7.209. de 1107-1984.
a) por motivo fútil ou torpe;
... Alinea "a" com redação dadapela Lei 1:° 7.]09, di! 110-:'. '198-+.
b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade

ou vantagem de outro crime;
• Alínea "b"com redação dadapela Let n" 7.209. de 1l. 07í/984.

http:h"comreda��odadapelaLetn"7.209


c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro
recurso que dificultou ou tornou impossível a defesa do ofendido;

• Allnea "c" com redação dada pela Lei n" 7. !09. de ///07.... N84.

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio
insidioso ou cruel, ou de que podia resultar perigo comum;

• Alinea "d" <~om redação dadapela Le! n" 7.!09. de Il tr''J9S.J.
e) contraascendente, descendente, irmão ou cônjuge;
• Alínea "e"cúm reda..-:ão dada pela Lei ,,0 7 ~09, de /10:·198-1.
f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações

domésticas, de coabitação ou de hospitalidade;
• Alínea li!'com redação dadapela Lei na 7.209, de / //07//984.
g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo

oficio, ministério ou profissão;
til Alinea ''g'' com redação dada pela Lei n" 't.~09. de 11'0":,'1984.
h) contra criança, velho, enfermo ou mulhergrávida;
" Alínea "h"com redação dada pela Lei n"9.318. de 05/12, 1996.
i) quando o ofendido estavasob a imediata proteção da autoridade;
• Alínea "i" com redação dadapela Let n" 7.209, de / 1/07/1984.
j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualque

calamidade pública, ou de desgraça particular do ofendido;
*Alínea "1" comredação dada pela Lâ n"7.109, de Jli07/1984.
I) em estado de embriaguez preordenada.
• Alínea "/" com redação dada peja Lei n° 7.209. de /1/07//9/:14.

- Agravantes nocaso deconcurso de pessoas
Art. 62. A pena será ainda agravada emrelação ao agente que:
I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige i I

atividade dos demais agentes;
II - coage ou induz outrem à execução material do crime;
In - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à SUiI

autoridade ou não-punível emvirtude de condição ou qualidade pessoal;
IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa

de recompensa.
"Artigo com redação determinada pela Lei "o 7.~09, de 1i de julho de 1984.

19
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LEI N° 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990.

DISPÕE SOBRE OS CRIMES HEDIONDOS,
NOS TERMOS no ART.5, INCISO XLIII
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1i
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 10 . São considerados hediondos os seguintes crimes, todos
tipificados no Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código
Penal, consumados ou tentados:

I - homi.cídio (Art. 121), quando praticado em atividade típica de
grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio
qualificado (Art. 121, § 2°, I, n, lII. IV e V);

lI-latrocínio (Art. 157, § 3°, "in fine");
III - extorsão qualiflcada pela morte (Art.158, § 2);
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (Art.159,

"caput", e §§ 1°, 2° e 3°);
V - estupro (Art.213 e sua combinação com o art.223, "caput'' e

parágrafo único); .
VI - atentado violento ao pudor (Art.214 e sua combinação com o

art.223, "caput" e parágrafo único);
VII - epidemia com resultado morte (Art.267, § 1).
• AriígD.·'(:.Jpu1'~ '::iJ-'Jueªªção dadapela L!;'!itt'1i9.l0. de 06/09/199-1.
VII-A - (VETADO)
• Inciso acrescido pela Lei n" 9.695, de ~O/O,\t' /998.
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto

destinado a fins terapêuticos ou medicinais (arl273, "caput" e § 1°, § l°-A e
§ I"-B, com a redação dada pela Lei n" 9.677, de 2 de julho de 1998).

*/ncIso acrescidopela Lei n"9.695. de ~aa8, /998.
Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de

genocídio previsto nos artigos 1, 2 e 3 da Lei n" 2.889, de l? de outubro de
1956, tentado ou consumado.

• Parágrafo com redaçãodadapela Lei n"8.930. de 06/0911994.

<",
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PROJETO DE LEI
N.o 6.174, DE 2002

(Do Sr. José Carlos Coutinho)

Modifica o artigo 61 do Decreto-Lei n.Q 2.&48, de 7 de dezembro de 1940, que instituiu o Có, .igoPenai.

(APENSE-SE AO PL-274112000.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 10 O inciso n do artigo 61 do Decrete i-Lei

n02.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar com a seguinte

com a seguinte redação, substitui as atuais alíneas i, j e I.,

respectivamente, pelas alíneas j, I e m:

".Art. 61 .

I - .

fi - 111....... .•.................. ..

./ i) contra policial civil ou militar, no exei cício

da função."

Art.2° Esta Lei entrará em vigor na data C. e sua

publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrá rio.

•Tustiflcativa

A criminalidade, que cresce nos grandes centros

populacionais, agravada pela organização do crime, impõe maior

proteção à autoridade policial, para que esta consiga propore ionar a
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segurança interna e a tranqüilidade imprescindíveis à COOS1l11Ção e

manutenção de rendas harmoniosas da sociedade.

A população vive apavorada com a constante sensação

de insegurança, com a possibilitada de ser assaltada, violentada,

morta e com o crime do momento - seqüestro. No meio do fogo

cruzado entre polícia e bandido, desenvolve-se nas classes sociais

um mercado de indústria da segurança, como descrença 110 sistema

formal, onde notam-se sistema de alarme, fechaduras especiais,

policiais privados, a utilização de cães e outros meios de segurança.

A presente proposição tem por objetivo incluir

atentados contra a vida de policiais CIVIS ou militares entre as

circunstâncias agravantes de pena. O pleito parte da observação de
que o agente policial é, invariavelmente, alvo preferencial da ação

de marginais.

Isto posto, conclamo aos Ilustres Pares para a

aprovação desta proposição, que busca resguardar diretamente o

agente da segurança pública e, por conseqüência, a paz e a

tranqüilidade da coletividade.

Sala das Sessão, 28 de fevereiro de 2002.

.: ~
o osl~~rJos Coutinho

PFL-RJ
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DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

CÓDIGO PENAL

PARTE GERAL
* A Parte GeraL (arts. L" 1~O) tem a redação determinada pela ui ,,11 "".~09. de J1 "' 8-1.

• ,.t •••••••.••••••...••.•••.•••.•••.. • ••• ••••... ·.·••· , •.•.......•.

TÍTULO V
DAS PENAS

CAPÍTULO m
DA APLICAÇÃO DA PENA

- Circunstincias agravantes
Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, qua ido não

constituem ou qualificam o crime:
• Artigo, "caput", com redação dada pela Lei n° 7.209, de 11/07//984.
I - a reincidência;
·/nciso 1com redação dada pelaLein" 7.209, de 11/07/1984.

li - ter o agente cometido o crime:
• Inciso JIcom redação dada pela Lei n" 7.209, de 11/07//984.
a) por motivo fútil ou torpe;
• Ailnea Na"com redação dada pela Lei n" i.209, de 11/Oi.'/984.

b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impun.dade ou
vantagem de outro crime;

• Alínea "b"comredação dadapela Lein"7.209, de /1/07/1984.
c) li traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outn recurso

que dificultou ou tomou impossível a defesa do ofendido;
• A/íM/J "c" com redação dada pela Lei n" :.:09. de 1) '07/1984.

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou out:o meio
insidioso ou cruel, ou de que podia resultar perigo comum;

• Alínea "J" com redação dada pela Lei n" 7.~09. de ///07.'1984.
e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge;
• Alinea "e"com redação dadapeja Lei n° 7.~09. de 11/07/1984.

http:�.�.......�
http:�,.t�������.������...��.���.���.���..��������
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t) com abuso de autoridade ouprevalecendo-se derelaçõesdo~ de
coabitação ou de hospitalidade:

• Alínea "f' com redação dada pela Lei n" 7.:!D9. de! 11/07.'1984.
g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, oficio,

ministério ou profissão;
• Alínea "g" ..~üm redação dada pela Lei n" :.:!09. de 1}.'07 'I 98.J.
h) contracriança, velho, enfermo ou mulher grávida;
• Allnea '~1:" com redação dadapela Lei ,,°9.318. de 05//2.'1996.
i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade;
... Alínea "i"comredação dadapela Lei n"7.209. de 11/07/1984.
j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade

pública, ou de desgraça particular do ofendido;
... Allnea ''j'' ..zom redação .:1.:JJa pela Lei ,,°7.209.•ie / /:0:198-1.

1) em estado de embriaguez preordenada
... A/ín~LI "l" t:(Im redação dada pela Lei nÓ) ":'.209. de / /107 'l98~.

- Agravantes DO caso de concurso de pessoas
Art. 62. A pena será ainda. agravada em relação ao agente que:

I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos
demais agentes;

II - coage.ou induzoutremà execução material do crime;
III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua

autoridade ou não-punível em virtude de condição ou qualidade pessoal;
IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de

recompensa.
• Artigo com redação determinada pela Lei 11° 7.209, de JJ de julho.te J984.

•• ••• .o a t ••••••••••••• , , ••••••••••••••

Ref. Req. 617/03 - Dep. AJberto Fraga
Defiro a apensação do PL 91/99 ao PL 6174/02, esclarecendo que
os demais já se encontram apensados. Oficie-se e, após, publique­
se.
Em 05 I 05 103

JOÃO PAU O CUNHA

Presld.nte



PROJETO DE LEI N2 91, DE 1999
(DO SR. ALBERTO FRAGA)

Estabelece o aumento de pena para quem cometer crime contr.s
policial em serviço.

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTICA E DE REDAÇAO)

Art. l° O cometimento de crime contra policial no exercício da função o 1 em
razão dela é condiçãode aumentode pena de um terço a um sexto.

Parágrafo Único - Seo crime for hediondo o aumento de pena seráde um terço.

Art. )0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

25

Em todos os países desenvolvido do mundo existe uma legislação rigorosa em
relação a cometímeruo de crime contra o policial no exercícío da sua âmção. lnfeliznu;nlc só
temosassistido um ataque desenfreado aos policiais, somente apontando os excesso e nunca
os policiais vitimados e tão pouco os bons serviços prestados.

Comesse projeto queremos trataras coisas comum peso único, pois se ternos a
lei de abuso de autoridade, a lei de tortura e outras condições de pena que recaem cr-i cima
do policial, nada mais justo que também tenhamos a contra partida para o exercício de um
atividade de alto risco e que merece todo o reconhecimento e proteção do Estado e da
Sociedade.

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de [999

\
Depu (lo JO•.\O ALBERTO FRr\.GA snNA
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PROJETO DE LEI N.º 862, DE 2003
(Do Senado Federal)

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 - Código Penal.

MENSAGEM N°
OFíCIO (SF) N°

DESPACHO: -··1
APEN8E-SE o PROJETO DE LEI NQ 862/03 AO PROJETO DE LEI N.2!

i 2741/2000. APENSEM-SE t AINDAJ AO PL 862/03 OS PROJETOS DE I

'I LEI NQ8 1871/1999; 35312003; 411/2003 E 627/2003. !

APRECIAÇÃO: I
1 proposição sujeita à apreciação do plenário !
I . J

o Congresso Nacional decreta:

AI·t. 1° O capta ~. 0 § l" do art. 75 do Decreto-Lei nÍJ
~.848. de 7 de

dezembro de 1940 - Código Penal, alterado pela lei nG 7.~09, de 11 de julho de 1984.
passam a vigorar com a seguinteredação:

"Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de
liberdade não pode ser superior a 40 (quarenta) anos.

§ I" Quando o agente for condenado a penas privativas de
liberdade cuja sorna seja superior a 40 (quarenta) ~UlOS, devefl
das ser unificadas para atender ao lirnite máximo deste artigo..

............... " (NR)
AI·t. :20 O Decreto-Lei n" 2.S4S, de. 1940, passa a vigorar acrescido dú

seguinte art. 68·A:



· .....

"Circunstância qualiflcadora genérica

Art. 6S-A. Aumenta-se de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) a
pena dV::J crimes praticados com uso de. violência ou grave
ameaça, contra agente do Estado no exercício da função e em
razão dela."

Art. 30 O § ',20 do art. l'~l do Decreto-Lei n? :!..848, de 1940, passa a \'i.;ürar
com a seguinte redação:

27

"Art. 121.

§ 2° , ..

VI - contra agentes do Estado em decorrência do exercício do
cargo ou função;

VII - por agentes do Estado em decorrência do exercício do
cargo ou função:

Pena - reclusão. de 20 (vinte) a 40 (quarenta) anos.

................................................................................. (NR)

Art. 4° O § 3;'do art. 157 do Decreto-Lei no) 2.848, de 1940, alterac o pela
Lei n" 9.426, de 14 de dezembro de 1996, passa a'vigorar com a seguinte redação;

"Art.157 .

§ 30 Se dá violência resulta lesão corporal grave, a pena é de
reclusão, de 7 (sete) a 15 (quinze) anos, além de multa; se resulta
morte, a reclusão é de 20 (vinte) a ~O (quarenta) anos, sem
prejuízo da multa." (NR)

Art. 5° O § 3" do art. 159 do Decreto-Lei n" 2.8-1.8, de 19..W. alten.do pela
Lei n" 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.159 ..

... ., .
§ 3° .

Pena- redusão, de ~4 (vinte e quatro) a 40 (quarenta) anos.

...................................................................................." (NR)
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Art. 6°EstaLei entraem vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em de. de 2003

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal

gab/pls03-066

I I
::'------------~----.::...---=-----~---- ~

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

CÓDIGOPENAL

PARTE GERAL

••••••••••••• 111 ,11 , ••••••••••••••••••••••

TITuLO V
DAS PENAS

............................................................................................................, .

CAPITULO III
DA APLICAÇÃO Di). pENA

Céleulo da pena
Art. 68. A pena-base serã flxada atendendo-se ao crhério do art. S9 deste CúJig..:>; em seguida

serão c...msideradas 3$ circunstâncias atenuantes e agravantes; por último, as causas de diminulção e de
áument\).

• Artigo], caput, '::vnl ro!J,I~~,YlJ determinada pela Le!n" ~.=09, da II J~jtiIlR' .i.:: 19S-I.
Padgraf.:, único:.. No concursode. ':::JUS:iS dI:' aumenro ÜU de djrrtÍnuiçãü previstas na parte especial,

r,çUe o juiz limitar-se a um s6 aumento ou J uma SL' diminuição, prevalecendo, todavia, a causa que mais
aumente ou dimínua.

• Parágrafo C,WI redação detenninada pela Lei n ú 7.:[19, de J/ de julho de /98-1.

Concurso material
Art. 69. Quando i) agente, mediante mais de uma ação LlU omissão, pratica dois ou mais crimes,

idênticos ou n:1L', aplicam-se cuiuulauvamente US penas privativas de liberdade em que haja incorrido, No CU!.;Q

de aplicação cumutauva de penas de reclusão e de detenção, executa-se primeiro aquela.
• Artigü, .::.11'111, com redaçõodeterminada pela Lei li" 7.209, de I J dejulho de 198-/.
g 1° Na hipótese deste 3JÚgü, quando lIO agente tiver :;idü ;JplicaJ~J P':'Il.l prl vauva de Ilberdade,

ni,(:o suspensa, por um ,11)5 crimes, para 05 demais sení Incabível J substítuição de que Lr..ta o art. 44 deste
C6digo.



• § : ~ ~.JhI redação determina-ia pela L.Jjfi" 7.109, d« /1 dejulho de JIJ8-1.
~ 2° Quando (orem aplicadas penas restritivas de direitos, (o condenado cumprirá simultauca rente

IlS qUI) forem eorupatfveis entre si c sucessivamente as dcmaia.
'",;: ?" ,;,ml redação determinada pelaLei 11" ;.;ü9, ..le l ] .kjlllh~~ .:1e' 19S-I.

Limite das penas
Art. 75. O tempo de cumprimento das peuas privativas de liberdade não pode ser superior :.l 30

(trinta) anos.
• Artigo..caput, ú 11/1rtJa~~JLJ determinada pela Lei n" 7.~()9. J~' ! I dó' jutho de 1984.
§ ]0 Quando 0 agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja suma seja superio a:iÜ

(IrilllJ) anos, devem dw; <,;'f unilkmJa:, /,Iiua >I(cnder ao limire m.himú deste .'lI1igc.
• ~'; r.::.", redaçõo determinada pela Lei tiO 7.~M.•te II dejulho de 19S·1.
§ ~. Sobrevindo condenação por f:il0 posterlor 30 infcio do cumprimento da pena, far-se-r nova

unificação. desprezando-se. para esse fim, ü período de penajá cumprido,
• §:1" com redação deserminada pela Lei li' í.:O i}. do: I; de julho .lc 198-1.

Concurso de infa"ações
Art. 76. No concurso de infrações, cxecuror-se-ã primeiramente a pena mais grave.
• Artigo c.:.m I'ó'.-!J,;.i.:. determinada pela Ui "a 7.J()9. de 11 1~ julho d... 1984.

PARTE ESPECIAL

TíTULO I
DOS CRIMES O)NTRA./\ PESSQA

CAPITULO I
DOSCRIMESüJNTkA A VIDA

........................................................................................, .

Homlesdlo simples
An, 121. Malar alguém:
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 20 (vime) anos.
Caso de diminuição de pena
~ 10 Se o ageme comete (I crime Impelido por motivo de relevante valor sociul uu mural ou ~ -b l'

domínio de violenta emoção, lego em seguida a injusta provocação Ja vítima, ú juiz pode reduzir a p na d um
sexto a um terço.

Homicídioqualificado
~ 2° Sê ú homicídlo f; cometido:
I - mediante paga ou PI:l)nl-='5M J" recompcns.., ou por outro motivo torpe:
ll- por motivo fútil;
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo,asfixia, torturá ou outro meio insidioso (. cru. I. ou

de '1u,~ possa recultar perigo comum; .
IV . à traição, .:I.:. emboscada, ou mediante dissimulação \:'U outro recurso que dili"::\I\' ' Gil I.'rne

impossível a defesa de. ofendido;
... - para assegurar a execução, a oculta..ão, a impunidade ou vaurageru de outro cri 1111:':

Pena - reclusão. de 11(doze) a 30 (trinta)anos,
Homicídio culposo
§ 3° se. o} hmnr.;ídic:. cculposo:
Pena - Jet;;lll.;lio, de I (um) li J (InSs) anos.
Aumentode pena

29
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§ 40 No homicídio culposo, li pena ~ aumentada de um terço, se li crime resulta J(; inobserv .ncia
de regra técnica ..íe profissão, arte ou 0ff.:;o. ou se. o agente delxa de prestar imediato socorro ;1 vítima não
procura dimInuIr as consequencías dú seu ato, ou foge para evuar prísão em nagrame. :5elld,j uoh·,0 Ü

homicídio, a pena é aumentada d~: um terço,se o crimeé praticado contra ~.eSSúJ menorde 14(catorze) anos.
.. § 4"com redação determinada pela Lei n" S.069, de 13 de julho) de 19~O.

~ 5° Na hipótese de homicídio culposo, (I juiz poderá deixar de aplicar .. pen.i, se
as conseqüências da infração atingirem o próprio agente de forma tão grave que a sanção
penal se torne desnecessãria.

• § jPacrescentadopel« Lein"6..116. do! :!Jde M.1i<i,Je J97:-'.

Induztmento, instigaçllo ou ~udllu 11 suicídio>
Art. J~:!. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que ,) faça:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a (\ (seis) anos, se (I suicídio ~.';: consuma; ou reclusão, de I (ur.) a J

(três) anos, SI:.da tenratlva de suícrdfo resulta lesão corporal de natureza grave.
Parágrafo único. A pena é duplicada;
Aumento depena .
I - se o crime~ praticado pormotivo egofstico:
II - se u vítima ~ menor I)U tem diminuída, por qualquer caU5U, a capacidade de resistência.

TITULO II
DOS CRIMES CONTR.o\. I) PATRTh,.1ÔH[ü

CAPíTULO II
00 ROUBO E DA EXTôRSÃO

Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou )):1r:1 outrem, mediante grave ameaça ou violência
fi pessoa, ou depois de havê-la,por qualquer meio, reduzido ia impossibilidade de resistência:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10(dez)anos,e multa,
§ 1° Na mesma pena in.;úrre quem. k'Bo Jep(.js d~ $ublr:-líd;l õl coisa, emprega violência contra

pc"I:.1J ou grave ameaça. a fim de assegurar a impunidade do crime (ou a detenção) da coisa para si ou para
terceiro.

fi 2° A pena aumenta-se de um ter.;r. até metade:
J- se fi violência "ti ameaçá'; exercida com emprego de arma;
II - se lú o concurso de dIUS (ou mais pessoas:
IH - se á vítima estll~D1 serviçode transpone di: valores e L' agente conhece tal circunstância;
IV • se a subtração f(.r de \lt"iculo automotor que venha il se,' transp•ortado 1:J<1.r.i outro Estado ou

para o exterior;
• Inciso IV acresaido pela Lei .•,0 f),I!{.. ;/~ :1-1/1:/.'996,
V • seo agente mamérn <I vítimaem Si:U poder, restringindo SUJ liberdade,
• lnclso I' acrescido pela Lei n" 9..1~6, de :!.Jll://996,
§ 3° Si: .:la \'i,,/joci.J resulw. lesão corporul grave, i: pau:J 6 .:1." re·dtl&lí(., dI? s....t;;:a quinze :JIl':''-;. :JIJm

de multá; se resulta morte, a reclusão ..: de vinte. a trinta anos, sem prejuízo da multa.
• § ]" C:0m ,.,;;Jol\:,l••dada pela Lei ,i" 9.4:!(Í. di: ~~íl ~.IJ ,096..

Extonlo
Art. 158.Constranger alguém, mediame violência ou grave ameaça, ;;: com (I intuito de. obter para

si ou para outrem tndevlda vantagemccünôml.:a, a fazer, wlerar que iõo? faça 01\ ddxar de falt'r alguma coba:
Pena - redusão, de 4 (quatro) u 10(dez) anos, c multa,
§ 10 50: .) .::rime é com.:tiJ('o pur Juas ou m:ais 1k'5SIXI5, ou com empr.:gll de arl11::1, ãumentli-se a

penade. um terço até metade:.

t
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Blltorsão mediante seqüestro
Art. J~9. Seqüestrar pessoacom ú fim de obter, parasi ou pau outrem, qualquer vantagem, COI ,0

condi..ão ou preço do resgate:
Pena - reclusão, de g (oito) a 15 (quinze) anos.
'"Artigo, ';,1PlJ/, comr.:.iJçfi••detemunadapdJ Lei ,/" S.O:~, de :5 dejulho de J090.
§ )0 Se (1 seqüestro dura mais de :!4 (vinte e ':1"aITO) horas, se fi !';cqiie';lra,k. J menor de i S

(dezoito) anos, ou se fi crime':' cometido por bando ou quadrilha:
Pena - reclusão, de I~ (doze) ;l ~O (vinte) anos,
'"§ I" com redação determinada pe,',"! Lei "oS.07:!, d<! 25 de julh,» Je: 1990.
§ 2Q Se do fato resulta lesão corpcral de natureza grave:
Pena - reclusão, de 16 (dezesseis) a 24 (vinil? i: quarr.) anos.
• § :" ';"..1/11 redação J,~iermilJ,ü1,1J,dL~ Lei n" S.07::, do: ]5 dt~.jUiJlú di' 1991).
§ 3° Se resulta a morte:
Pena - reclusão, de 24 (vinte c quatro) a 30 (trinta) anos.
... § 3° com redaçã•••tetcrminadapela Li/in"S,Ol::!, de ~5 d~ julbo de 1990.
§ -10 Se li crlme o! cometido em concurso, v concorrente queo denunciar li autoridade, facilitanc :. .1

libertação do seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços.
• § ·r '::':'»1 reJ<l\~jo dadapel« Lei 1/

0 9.::69, .-Ir:: OJ,'04/1996.

Extaulo indireta
Art. \60. Exigirou receber, corno garantia de. dívida, abusando d::& situaçãode alguém, docurnnto

que pode dar causa a procedímento criminal contraa vítima ou contraterceiro:
Pena - r~(;lus{i(r, u~ I (um) J. J (m~:;) anos,e mulw.

PROJETO DE LEI N° 1.871, DE 1999
(DO SR. CABOJÚLJO)

Inclui inciso VI no § 20 do art. 121 e modificaa redaçãodo § 7° do art. 129 do CódilO Penal
(Decreto-Iei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940).

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO)

o Congresso Nacionaldecreta:

Art. 1° O § 2° do artigo 121 do Código Penal- Cacreto-Iei nO

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - passa a vigorar acrescido de 11m inciso VI.

com a seguinte redação:
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"Art. 121 , '.'f .•••••••.••.••..••.•• "•••..••.•.•..•.•..•.••.....•.•..

§ 2° ..

VI - contra selVídores policiais, civis ou militares, em
serviço ou em razão do serviço.

Art. 2° O§ 7°, do artigo 129 do Código Penal (Oecreto-Iei nO
2.848, de 7 de dezembro de 1940) - passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 129 .

§ 70 Aumente-se a pena de um terço se ocotter
qualquer das hipóteses do artigo 121, § 2°, VI ou § 4°.

Art. ao Esta lei entra em vigor na data de sua pubncaçêo.

JUSTIFICAÇÃO

Os policiais civis e militares no Brasil vivem em completo

abandono e desproteçêo. Além dos parcos salários que percebem, usualmente,

lhes faltam recursos tais como armamentos e viaturas.

o tipo da arma de que se utilizam são de potência e calibre

moderados; uma série de restrições lhes são impostas para evitar eventuais

excessos, como por exemplo, a necessidade de ter de justificar o disparo de

arma de fogo que faça.

Em oposição, os facinoras, sobre os quais não há

possibilidade de exercer qualquer espécie de controle, utilizam-se cada vez mais

de armamentos sofisticados para sua prática criminosa; há poucos dias, noticioso

apresentado pelo "Jornal Nacional" - TV Globo - dava conta da apreensão de

granadas e armas de última geraçao na residência de um meliante.

A desproteção em Que se encontram os policiais pode ser

observada. ainda, se compararmos como se.desenvolve a atuação de ambas as

facções: o policial usualmente atua sob uma orientação Que detennina

diligências. investigações, etc., a ser cumprida; os bandidos fixam por si mesmos

!



seus objetivos e formas de atuação; podem eles, se assim entenderem, posta -se

por horas ou dias em posição de espreita ou tocaia esperando o momento em

que seu alvo se mostre mais vulnerável; a surpresa é, pois, um elerm .nto

importante para que o bandido tenha sucesso em sua atividade de roubo,

assalto, vingança, etc.

Essa realidade é mais uma vantagem de que os band dos

dispõem.

Estarrecedora e conclusiva foi a reportagem apreserr ada
pelo mesmo noüclárlo, relatando o número de assassinatos de policiais ocorr dos

nas grandes cidades, principalmente São Paulo e Rio de Janeiro. Em São P~ ulo,
•

o Jornal "Folha de São Paulo" traz o relato da morte de 218 policiais no aru de

1988; neste ano até a data do Jornal (31/8/99) haviam sido assassmaoos 170

policiais; no mês de agosto foram mortos 28 policiais, dos quais 18 ton I de

serviço; segundo relato do Capitão Edson de Jesus, do setor de RE.lad~es

Públicas da PM, os policiais, mesmo fora, de serviço tendem a agir cnno
policiais; algumas dessas mortes aconteceram quando tentavam evitar assalt )s.

Conclulmos que os policiais estão em constante p13rígO

devido a profissão que exercem e merecem ter o exercício de sua pro1ssão

resguardado por lei excepcionante, ainda quando fora do horário de serviço.

Dar a apresentação do presente projeto, para o qual

esperamos o total apoio dos nobres colegas.

33

Sala dasSessões, em de de 1999

Deputad.O"LiAB
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LEGISLAÇÃO CITADAANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DEES'.IT\OOS LEGJSLAnvos - CeDI

CÓDIGO PENAL

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

CÓDIGO PENAL

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
Dos Crimes Contra a Pessoa

CAPÍTULO I
Dos Crimes Contra a Vida

- Homicídio simples

Art. 121. Mataralguém:

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 20 (vinte) anos.

- Caso de diminuição de pena

§ 10 Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor
social ou moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida iI injusta
provocação da vítima, o juiz pode reduzir a penade wn sexto a um terço.

- Homiddio qualificado

§ 20 Se o homicídio é cometido:

I - mediantepagaou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;

II - por motivo fútil;

IH - com emprego de veneno, fogo, explos ivo, asfixia, tortura ou outro
meio insidioso ou cruel, ou de que possaresultar perigo comum;

. IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso
que dificulte ou tome impossível a defesado ofendido;
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v - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantugi m de
outro crime:

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.

- Homicídio culposo

§ 30 Se o homicídio é culposo:

Pena- detenção, de ] (um)a 3 (três) anos.

- Aumento de pena

§ 40 No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, se o crime
resulta de inobservância de regra técnicade profissão, arte ou oficio, ou se o agente
deixa de prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqt ências
do seu ato, ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o hormcdio, a
pena é aumentada de um terço, se o crime é praticado contra pessoa menor de 14
(catorze) anos.

• § -10 comredação determinada pela Lein"8.069. de IJ deftdho de J990.

§ 5" Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de Llr íicar a
pena, se as conseqüências da infração atingirem o próprio agente de forma tã( grave
que a sanção penal se tome desnecessária.

• § jo, acrescentado pela Lei ,,°6.416, de 24 de maio de 1977.

• "" ..... "" .... """"""""""""""""."""",. .. """"" ... ,,"",,.,, •• ,,""""",, ••• """"""" .. ,,,, .. " .. """lO" •• " .. """"" .. """"""""".,,",, .. ,,""",," " .. """"""""",,... - " ... """.,, ....

CAPÍTULO II
Das Lesões Corporais

- Lesão corporal

Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:

Pena ~ detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) uno.

- Lesão corporal de natureza gnve

§ 1Q Se resulta:

I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30 (trint.i) dias;

II - perigo de vida;

III • debilidade permanente de membro, sentidoou função;
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IV - aceleração de parto:

Pena ~ reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos.

§ 2° Se resulta:

[ - incapacidade permanente para o trabalho;

11 - enfermidade incurável;

IH - perda ou inutilização de membro, sentido ou função;

IV - deformidade permanente;

V - aborto:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos.

- Lesão corporal seguida de morte

§ 3° Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis
o resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.

• Diminuição de pena

§ 4° Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor
social ou moral ou sob (\ domínio de violenta emoção, logo em seguida ti injusta
provocação da vítima, o juiz pode reduzir a peno de um sexto 11 um terço.

- Substituição da pena

§ 5° O juiz, não sendo graves as lesões) pode ainda substituir a pena de
detenção pela de multa: .

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;

II - se as lesões são recíprocas.

- Lesão corporal culposa

§ 6°Se a lesãoé culposa:

Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1(um) ano.

- Aumento de pena

§ T Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses
doArt. 121, § 4°.

• § 7" com reda.;:âo determtnada pela Lei n" 8.ü69. de 13 de julho de 1990.

..

~'.
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§ 8°Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5° do Art. 121.
• § S" com redação determinada pela Lei "LO ,r3.069, de J3 de julho de J990.

PROJETO DE LEI N° 2.139, DE 1999
(DO SR. LUIZ ANTONIO FLEURY)

Modifica os arts. 121 e 129 do Decreto-lei n° 2.84B, de 27 de dezembro de 1940 (CC,~go
Penal).

(Á COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 • O § 2° do artigo 121 do Decreto-Lei n" 2848) de 27 de dezembro de

]940) passaa vigorar acrescido de um incisoVI coma seguinte redação:

"art. 121.. .

§ 2° .

VI - contra policial ou funcionário público encarregado de repressão à

crirninalidade."

Art. 2° - O artigo 129 passa a vigorar acrescido de um § 3°-A com a seguinte

redação:

"Art. 129 .
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§ 3°_A - se o cnme for cometido contra policial ou funcionário público

encarregado da repressão à criminalidade, aplica-se a pena do paragn,fo

anterior."

Art. 30 Esta lei entra em vigorna data de sua publicação.

JUSTlFICATIVA

Nos Estados Unidos da' América, que conta com cerca de

600.000 policiais, morreram, em 1998, 170 policiais em todo o Pais (incíumdo

8 afogados e 18 por ataque cardíaco). Apenas no Estado de São Paulo. no

mesmo ano, morreram 220 Policiais Civis e Militares(estes últimos, contados

apenas até outubro de 1998)~ num aumento de 35% em relação a 1997. Até

agosto de 1999, já eram 280 PMs e 34 Policiais Civis monos, num estado que

conta com cerca de 82.000 Policiais Militares e 38.000 Policiais Civis. Se

fizermos os cálculos estatísticos, verificaremos que nos EUA a proporção é de

28,3 mones para cada 100.üOO policiais, enquanto na Polícia Militar de São

Paulo é de J41,5 por 100.000 e na Polícia Civil de 89,5 mortes por 100.000.

.. Sabendo-se que a taxa geral de homicídios no Brasil é de 25 por 100.000

:. habitantes, issosignificaque a taxa de PMs mortos é 13,66vezes maiordo que a

·média brasileira, enquanto em relação aos policiais civis, tal taxa é 3,6 vezes

maior.

Uma forte razão para as poucas ocorrências deste tipo na

Europa, América do Norte e Japão, é que os possíveis agressores de Policiais

sabem o que os espera na Justiça. Lá, invariavelmente, assassinos de Policiais

:. recebem longas penas de prisão, até a perpétua, ou a morte.
L I

t .

I .

r·o
i..
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'"

É fundamental que nossos Policiais e os demais profissionais

encarregados da repressão penal voltem a ser respeitados, aumentando na

mesma medida sua eficiência, hoje limitada por fatores como má seleção,

treinamento equivocado e remuneração indigna, resultando nas limitações

impostas aos agentes da lei brasileiros diante da possível reação dos criminosos.

A sociedade exige proteção contra o crime. Para tanto, é

preciso dar condições de atuação 30S encarregados da repressão penal. Ouem

tem o dever legal de enfrentar a crirninalidade deve ser devidamente protegido.

É importante relembrar que Policiais nunca estão realmente

"fora de serviço". Por imposições legais e como reflexo do treinamento

recebido, eles continuam com o dever de agir diante de atividades criminosas,

mesmo quando fora do expediente. Ademais, podem sofrer represálias de

criminosos a qualquer momento. Portanto, os deveres e os direitos dos Policiais

diante da lei (incluindo a proteção legal) devem valer24 horas por dia.

Sala das Sessões em 18 de novembro de 1999.

39
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DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

CÓDIGO PENAL

....................................................................................... " II ••••

PARTE ESPECIAL

TiTULO I
DOS CRll\ffiS CONTRA A PESSOA

CAPÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A VIDA

Homicídio simples
Art. 121. Mataralguém:
Pena- reclusão, de 6 (seis) a 20 (vinte) anos.
- Caso de diminuição de pena
§ 1° Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevame

valor social ou moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida
a injusta provocação da vitima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um
terço.

- Homicídio qualificado
§ 2° Se o homicídioé cometido:
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo

torpe;
II - por motivo fútil;
11I - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou

outro meio insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro

recurso que dificulte ou tome impossível a defesa do ofendido;
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou

vantagem de outro crime:
Pena - reclusão, de 12 (doze) fi 30 (trinta) anos.
- Homicídio culposo
§ 3° Se () homicídio é culposo:



Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.
- Aumento de pena
§ 4(1 No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, SG :l

crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofie i "
ou se o agente deixa de prestar imediato socorro ti vitima, não procu a
diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão L' 11

flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de um terço, s..: o
crime é praticado contrapessoamenor de 14 (catorze) anos.

• § .J~ ..'0111 redação Jeternunada pela Lei n"8.069, de /3 de jll/ho oJ(:' I~X)r).

§ 50 Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar e
aplicar 3 pena, se as conseqüências da infração atingirem o próprio agente e
forma tão grave que a sanção penal se tome desnecessária

• § 5° acresceniadopela Le!n" 6.~ J6. de ~.J J.:: maio de 1977.

CAPÍTULO II
DAS LESOES CORPORAIS

LesA0 corporal
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a I (um) ano.
- Lesão corporal de natureza grave
§ 10 Se resulta:
I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30 (tr\r. ;l)

dias',
II - perigo de vida;
IH - debilidade permanente de membro, sentidoou função;
IV - aceleração de parto:
Pena- reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos.
§ 2° Se resulta:
I - incapacidade permanente parao trabalho;
II - enfermidade incurável;
Ill - perdaou inutilização de membro, sentidoou função;
IV .. deformidade permanente;
V - aborto:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos.
.. Lesão corporal seguidade morte
§ )0 Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agi nte

não quis o resultado, nem assumiu o riscode produzi-lo:
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12(doze)anos.

41
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- Diminuição depena
~ 40 Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante

valor social ou moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em segu ida
a injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a Im1

terço.
- Substituição da pena

.................................................................................................................................. I .

PROJETO DE LEI N° 3.666, DE 2000
(DO SR. EDISONANDRINO)

Disp6e sobre crimes praticados por lutadores de qualquer modalidade.

(APENSE-Se AO PROJETO DE LEi N° 1.871. DE 1999. TENDO EM VISTA A
CORRELACÃO DE MATÉRIAS, APENSE-SE TAMBÉM AO PROJETO DE LEI N° 1.871
DE 1999, O PROJETO DE LEI NO 2.139, DE 1999. PUBLIQUE-SE)

O Congresso Nacional decreta:

Arl. 1° Fica acrescido o seguinte inciso VI ao § 2° do

art. 121 do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940:

"Art. 121 .

§ 2° , .

VI- por praticante de qualquer moda.lidade de luta." (NR)

Art. 2° O § 7Q do art. 129 do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de

dezembrode 1940,passa a vigorarcom a seguinte redação:

"Art. 129 .

............... .

.§ 7° Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer
das hipóteses do art. 121, §§ 2°, incisoVI. e 4°." (NR)

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao.
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JUSTIFICATIVA

A violência é um fenômeno que ocupa um lugar estratégic.->v
realidade brasileira atual e, pode ser visualízada a partir de duas diml,.~nsões'\

primeira se refere ao nosso processo histórico, onde a violência é estrutural. t, ;a
violência que acompanha a nossa história, decorrente de uma sociedade desigti,
elítista, autoritária. A segunda dimensão, é a da violência conjuntural, decorrente :)5

males da sociedade de consumo e do individualismo exacerbado que as caracteriza ~.

Neste sentido, principalmente o espaço urbano (as cidades), 'o"~

sido palco de diferentes expressões de violência que criam o sentimento de me­
insegurança na população,

Dentre essas novas expressões de violência existem algumas ;ue
causam grande impacto na "opinião pública" pois, seu impulso tem s 1.0,
principalmente a demonstração da força bruta, a materialização da agressividade 1 ,.l?

e simples.

Referimo-nos aqui aos crimes praticados por lutadores de ( tes
marciais,

Assim, a apresentação desse projeto, tem por motivação I ais
geral, a preocupação para que não haja a banalízação da violência em n ~~:J

sociedade, com a conseqüente desvalorização da vida e. praticar "Artes Marc n;;"

com motivações, nem sempre condizentes com a finalidade e o emnasarm no,
filosófico e moral, que inspiraram as origensdessas modalidades de lutas.

Para esses indivíduos, onde predominam os jovens, o cor J

particularmente importante para o reconhecimento do "grupo de iguais", para vea
auto-estima e, para a aprovação social. A imagem corporal é hiper valoris «ía,
convertendo-se em um ideal que concentra grande parte das energias vitais. s:~"

imagem idealizada do "corpo perfeito", divulgada pelos meios de comunic, .fiu.
principalmente através de filmes, vem dissociada de valores essenciais para ,ma
convivência em sociedade.

Dessas academias saíram atletas que alcançaram renome nac mal
e, internacional destacando-se nos jogos sul-americanos, pan-americanos, mundi !~:;

olimpíadas.
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Esses atletas e, a grande maioria dos alunos que freqüentam essas
escolas e academias, aprenderam e aprendem que a arte-marcial não somente da

.harmoniaao respeito a vida e com o ser humano.

Infelizmente, como em todos os segmentos da sociedade existem
indivíduos que, contrariamente ao alto espírito preconizado pelas escolas e
academias, se valem do aprendizado para usá-lo como uma arma contra o
semelhante. O uso indevido desse conhecimento ~écnico de luta, sem uma reserva
moral que detenha a violência, transforma esses indivíduos em verdadeiras máquinas
destruidoras, criminosos em potencial;

Atitudes de agressão praticadas por esses indivíduos, merecem no
nosso entender, punições mais rigorosos. Pois, o que constitui um Estado
Democrático é a existência de um sistema legal que assegure a efetividade e garantias
individuais e sociais, sendo conseqüência lógica, punir exemplarmente aqueles que
afetam esses direitos.

o Código Penal, na forma como se apresenta hoje, foi redigido em
1940. Em 1.984 foi revisado por uma comissão de magistrados e sofreu algumas
mudanças na sua parte geral. Desde sua publicação a sociedade c ivíl vem
pressionando o Legislativo para que o Código sejr. atualizado também em sua Parte
Especial, que cuida dos crimes e da atribuição das penas.

Várias criticas lhe são dirigidas, uma delas aponta para a
desatualização do C-ódigo Penal frente as mudanças no perfil da criminalidade
urbana, como o caso dos crimes praticados por lutadores de artes marciais, que
merecem um enquadramento qualificado.

Sabe-se que os crimes de homicídio e de lesão corporal encontra­
se descritos no Título L Dos crimes contra a pessoa, nos capítulos I (D1 15 crimes
contra a vida) e 11 (das lesões corporais).

Aos crimes de homicídio, por sua própria natureza, são atribuídas
as penas mais altas. A graduação LIa pena varia de acordo com os moti vos, 'IS modos
e os meios empregados em sua consumação. O Código Penal, em seu capítulo sobre
"Crimes Contra a Vida", destingue o homicídio culposo (art. 121, paráprafo 3°),
provocado por erro ou imperícia e cuja pena varia de I a 3 anos, do homicídio doloso,
em que o agressor age intencionalmente.

<';'.,
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o homicídio doloso dividi-se em simples (artigo 121) com Í'~na te
6 a 20 anos, e qualificado. Neste caso, estão especificados no Código Penal quais: ,J.U

as qualificadoras, isto é, quais sãoos elementos que agravam o crime e aumentam ~ tia
pena.

Por outro lado, ao crime de lesão corporal simples (art. 1:-9)
correspondem üs espancamentos e agressões ou, segundo sua definição lei al,
"ofender a integridade corporal ou saúde de outrem", A este crime corresponden a
pena de detenção de 3 meses e I ano. As lesões corporais, assim como os homicldí.rs,
dividem-se em culposa e dolosa cujas penas podem chegar a 8 anos de reclusão.

o que evidencia-se, a partir da leitura do Código. é que a
graduação da pena será dada a partir da leitura dos acontecimentos e do que esti ler
especificado em lei como agravante.

Para o crime que estamos tratando, neste projeto de lei, I) rigor da
pena justifica-se na medida em que o individuo está em vantagem desproporcio lal
em relação à vitima e) ao contrário do que alguns possam argumentar, é necessr ~io

que a lei não deixe dúvidas a respeito, para que não acabe sendo favorecidc o
cnnunoso.

Diante disso) ficamos na expectativa de que a nossa proposí ão
seja acolhida: pois ela tem por fim o respeito e a dignidade de eventuars vítir ias
desses indivíduos) bem como a defesado bom nome das escolas e academias de aJ tes
marciais.

Saladas Sessões, em de
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DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

CÓDIGO PENAL

• a •••••• tio I I 11 •• 1, ••• ,. 1, •••• Ii 1, t 11 •• , ••• 1 , tI ti Ii •••••••• Ii ti 1, ••••• 1, 1.1 ••••• 11 •••••

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A VIDA

Homicídio simples
Art. 121. Matar alguém:
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 20 (vinte) anos.

i..:aso de diminlliçio de pena
.§ 10 Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor

:-ncial ou moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta
{'rovocação da vítima, o juiz pode reduzir li pena de wn sexto a wn terço.
.~~{'micídio qualificado

§ 2" Se o homicídio é cometido:
1- mediante pagaoupromessa de'recompensa, ou por outro motivo torpe;
ll .. por motivo fútil;
UI - com emprego deveneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso

que dificulte ou tome impossível a defesa do ofendido;
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de

outro crime:
Pena - reclusão, de l2 (doze) a 30 (trinta) anos.

H(r",,~cidio culposo
§ 3° Se o homicídio é culposo:
Pena .. detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.

I .
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Aumento de pena
§ 4° No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, se O crime

resulta de inobservância J~ regra técnica de profissão, arte ou oficio, ou se o agente
deixa de prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do
seu ato, ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é
aumentada de um terço. se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (catorze)
anos.

• § ~o ..zom redação determinada {'...la Lei ,,°8.069. de 13 dejulho de 1990.
§ 5° Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de apli, .ar a

pena, se as conseqüências da infração atingirem o próprio agente de forma ião grave
que a sanção penal se tome desnecessária.

• § 5°acrescentado pela Lei na6. ·116. de. 2.J de maiode 1977.

CAPÍTULO II
DAS LESÕES CORPORAIS

Lesão eorperal
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a. saúde de outrem:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.

Lesão corporal de natureza grave
§ 10 Se resulta:
I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30 (trinta) dias;
11 - perigo de vida; . . .
UI - debilidade permanente de membro, sentido ou função;
IV - aceleração de parto:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos.
§ 2° Se resulta:
I - incapacidade permanente para o trabalho;
II - enfermidade incurável;
111 - perda ou inutilização de membro, sentidoou função;
IV - deformidade permanente:
V - aborto:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos.

Lesão corporal seguida de morte
§ 30 S~ resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não 'luis o

resultado, nem assumiuo risco de produzi-lo:
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.
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Diminuiçio de pena
§ 4° Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor

social ou moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta
provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto 3 um terço.
Substituição da pena

§ 5° O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de
detenção pela de multa:

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;
II - se as lesões são recíprocas.
- Lesão corporal culposa
§ 6° Se a lesão é culposa:
Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano.

Aumento de pena
§ 7° Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses

doart. 121, § 4°.
• § 7"com redação determinada pela Lei n" 8.rJ69, J~ 13 d~ju/h() de 199rJ.
§ 8(1 Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5°do art. 121.
• § S" com redação determinada peja Lei n: 8.069, de 13 de julho de 1990.

PROJETO DE LEI
N.2 353, DE 2003

(Do Sr. Alberto Fraga)
Acrescenta inciso no art. 10 da Lei n° 8.072, de 25 de Julho de
1990, que trata dos crimes hediondos, e dá outras
providências.

DESPACHO:
ÀS' COMISSÕES DE: '
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO.
APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação do Plenário:

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput • RICO



o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 10 Esta Lei altera o art. 1ü da Lei n'~ 8.072, de 25 de julho de 1990.

Art. 20 O art. 1(O da Lei nC 8.072, de 25 de julho de 1990 passa a vigorar acrescido (i)

seguinte inciso:

"Art. 10 Sâo considerados hediondos os seguintes crimes:

XI - homicídio doloso praticado contra agente público encarregado da seçuranca

pública ou da administração da Justiça, no exeróíclo da função ou em razão dele ".

(AC)

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta visa dar uma resposta imediata ao mais novo l3

pusilânime tipo de ataque à sociedade que é o que vem sendo perpetrado contra -s

instituições democráticas, fazendo como vítimas os seus agentas públicos.

Ultimamente temos visto estarrecidos a torpeza com que o Estado e os se JS

representantes têm sido atacados, fazendo crermos, que voltamos ao estado ia

barbárie, onde não havia respeito aopacto social e valia a lei do mais forte.

Os crimes de homicídio contra policiais, juízes e promotores têm aumenta do

consideravelmente nos últimos tempos. Esses delitos são, em sua grande maio ia,

praticados por criminosos desejosos de vingança. em virtude da atuação daouees

agentes públicos. Nos I:lltimos tempos, entretanto, os assassinatos praticados .ior

integrantes do crime organizado contra funcionários públicos lncrementaram-s. e

mostram rnidíces de crescimento maiores do que 0$ crimes praticados unicame ;·,t6

por vingança.

49
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Os crimes do crime organizado têm urna caracterfstlca a mais, pois visam a

vingança e também causar o medo, tanto na população corno nos servidores

públicos; é um terrorismo contra a sociedade. Buscam tais criminosos incutir na

população a idéia de que ninguém está seguro, de que nenhuma autoridade ou

instituição pode enfrenta-los.

A vingança contra os servidores públicos encarregados da segurança pública

ou da administração da Justiça é suficiente para justificar a inclusão do delito de

homicídio como crime hediondo. Ainda mais será se presente esse plus, de atuação

terrorista do crime organizado.

Por ser medida urqente para o combate ao crime organizado e em nome dos

milhares de poriciais maltas nos últimos anos, bem corno de juízes e promotores, é

que solicito acs colegas parlamentares o aperfeiçoamento e a aprovação do

presente projetode 1&1.

Brasília. 17 de março de 2003.

ALBERTO FRAGA

Deputado Federal- PMDB • DF

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI

LEI N°8.072, DE25 DE JULHO DE 1990.

DISPÕE SOBRE OS CRlMES HEDlONOOS, NOS
TERMOS DO ART. 5º, INCISO XLIII, DA
CONSTITUiÇÃO FEDERAL, E DETERMINA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° Sã·:! ·:·:lnai.j~ra.dos hedklnr.bs ,')8 seguintes t:rimes, tod.:Is tipificados no Decrero­
Lei nQ 2.848, de 7 dE! dezembro dt3 1940 - Céodiyo Penal, consumaoos ou tentados:

• Artigo. caput, com redaçaodadapala Lei n'J 8.930, de 06/09.11994.
I



I - homicídio (Art. 121), quando praticado em atividada ((pica de grupo de exlt?rrnlniu
ainda que comendo por um s6 agente.e homicfdioqualíícado (Art. 121,§ 211, I, li, 111, IV e V);

..Inciso I com radaç.§o aotermmeaa pela Lei nO B.030. de 06;09/1994.
11 - latrocfruo (Art. 157, § 311, in fine);
• Inciso 11 com redaçaodeterminsda pfJla Lei n°8.930, de 06/09/1994.
111 - extorsão quo.lifiGada plilla rnorte (Art. 158.·§·2~);

• Inciso 1/1 com fl3d8Çau dEitilrmi.'lada~a Lei nO 8.930, de 06/09/1994.
IV - extorsão mediante seqüestro e na furma qualificada (Art. 159, caput, e §§ 1Q, 2Q

.

r tnaso IV com IfJd/JÇ~O determinada pf!!a Lt'lin~ 8.930, de 06..íJ9/199.,.
V - estupro (Art. 213 e sua ccmbínação cem o art. 223, caout '" parágrafo único);
"lncis« V,x,m ffldaçl10 deltlfminada p,;,la Ltli /lI:' B.930, dó 06/09/1994.
VI - atentado violento ao pudor (Art. 214- e sua combinaçêo com o art. 223, caput

parágrafo único): .
• Inciso VI com redaçlJo determinada pliJla Lei nO 8.930, de Oô/09,'·'994.
VII- eptdernía com reeuítado morte (Art. 267, § 1~).

* Inciso l/l/ com redeçêc;aetemünea« pela L~; n" 8. fI-30,' dfJ O''J/J9/tg94.
VII-A· (VETADO) .
r tncte« acrescidopela Lei nO 9.695, de 20/0811998.
VIl-8 - falsificação, corrupção. adultera'ião ülJ altera';3') da produ!ü dastioildu a fir

terapêuucos ou medicinais (art. 273, caput e § 1\1, § l~-A e § 111.8, com a redação dada pela Lal r
9.6n, de 2 de julho de 1998).

• Inciso acrescidopela LeinQ 9.695, de 20/0811998.
Parágrafo único. Oonsídera-ee tembérn hediondo o crime d& gen,)cfdiú previsto m

aníqos 1c, 2:;: e 3~ da Lei nQ 2.B89. dê 1wde outubroda 1956, tentado ou consurnado.
* PiJrágrafo com redaçJadadapela Lei nO 8.930, d~ 06/09....199-1.

Art. 211 Os crímes hediondos. a prática da tortura, o tráfico ilícito de err!c.rp8ctlnt~s }
drogas afins e o terrortsmo são insuscenvets de:

I - anistia, graça e Indulto:
11 • fiança e liberdadeprovisória.
§ 12 A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente em regir: ~

fechado.
§ 2'~ Em caso de sentença condenatória, o juiZ decidirá fundamentadamente se o r; .J

poderá apelar em liberdade.
§ 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nO 7.960, da 21 de cezernbro : 3

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo dE:! 30 (trinta) rJí3S, prorroqável por igl ~\

periodo em caso dE: extrema tl comprovada necessidade.
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PROJETO DE LEI N.9 411, DE 2003
(Do Sr. Rubinelli)

Acrescentam..se dispositivos ao Decreto- Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 .. Código Penal.

DESPACHO:

À~ COMISSÕES DE:
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, C8pUt - RICD

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Acrescentam-se o § 4° A, e o § 4Sl 8, ao art. 121 do Dacreto . Lei
n!2 2.848, de 7 de dezembro de 1940- Código Penal, com as seguintes redações:

"Art 121 .
.....................................

§ 4° A. A pena aumenta-se de um terço até metade, se o homicídio
for cometido contra autoridades policiais, membros do Ministério Público,
membros da Magistratura, ou quaisquer agentes públicos que detenham

funções de prevenção, combate e Julgamento de crimes, bem como de fixação
e execuç'o de penas criminais.

§ 4° S. Na hipótese de tentativa, a aplicação do disposto no
parágrafo anterior ficará a critério da autoridade judiciária. 11

Art. 2Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Justificação

Mais um crime de homicídio contra uma autoridade pública, macuia a
sociedade paulista, atingindo desta feita. o lulz-correqedor dos Presídios da Reyião
de Presidente Prudente, José Antonio Machado Dlas.

Isso só vem a demonstrar que o problema da violência neste Pais e
neste Estado. por inclusão. é mais grave do que se imagina e requer, na mesma
proporção, medidas sérias, eficazes de curto, médio e longo alcance.

No rol dessas providências, há quem diga que o problema será
resolvido com o reaparelhamento das poucías, com a Intervenção Inclusive das
Forças Armadas. Já outros argumentam que a questão, por ser eminentemente de
fundo social, s6 será resolvida com a geração da emprego G renda. E há q.rem
lembre - e com razão - que não se pode esquecer da atenção que o poder pú/lllcü
deve dar ao ensino e à educação.

Uns e outros têm lá suas razões e o bom senso recomenda que a
junção de todas assas medidas, sejam emergenciais e estruturais, é a melhor
solução.

Entretanto, diante dos fatos, urge rápida alteração legislativa
Constitucional e Penal na salutar tentativa de minimizar essa calamitosa situação de
insegurança, eis que o sistema retributivo penal daatualidade, não intimida nem
recupera o delinqüente.

No entanto, se a questão for colocada tão somente no campo das
amplas discussões e futuras reformulações da polftica de segurança pública, a r torte
do ilustre magistrado, I"go será esquecida, corno publicamente foram a de tanto ,
outros, perdendo-se no espaço os inflamados discursos de hoje, até serem
enfatizados e repetidos amanhã, quando outro importante homem público perde: a
vida nas mãos de bandidos.

. O Presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro Marco Aurélio
Mello, disse que o homicfdio do juiz-corregedor José Antonio Machado Dias é um
sinal de que "se chegou a um ponto intolerável, se cumprir a lei e fazer cumprir
iI lei implica risco de vida, estamos muito· ma/."~

O Presidente da República, Excelentfsslmo Sr. Luiz Inácio Lula da Silva
disse que c homicídio "foi uma barbárie. Não podemos compactuar em hipótese
alguma que isso continue acontecondo no 8,.a:lil," enfatizou. Na avallaçõo do
presidente, no Estado Oemocrático de Direito formado no Brasil o crime não pode
vencer a honestidade.
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A Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, ao ensejo do
homicídio do juiz-corregedor José Antonio Machado Dias. manifestou-se
publicamente da seguinte forma:

"1. A escalada do crime organizado no Brasil chegou a níveís
intoleráveis, demonstrando que o Estado nacional não está aparelhado
adequadamente para a rever.ão de tão dramático quadro de Instabilidade.

2. Há necessidade urgente de que os três Poderes da República e
o Ministério Público, conjuntamente, planejem o enfrentamento eficaz do grave
quadro existente, convocando a sociedade para um esforço c/vico,
consubstanciado em enfática. concentr.a.ção de energia material e moral, no
sentido de diminuir consideravelmente a chasia da criminalfdade organizada e
da impul1idade no Btasil.

3. É necessário que os agentes do Estado que tratam da questão
da criminalidade tenham especial proteção cóntra a mesma, inclusive com
legislação que agrave as penas daqueles que atentem contra a sua vida e a
sua integridade física. li

Neste diapasão, utilizando-se do dogma da sociologIa Jurídica, na qual
"são os fatos sociais que geram o Direitu", nossa proposta pretende inserir no art.
12f do Códi9ó" Penal. um acréscimo na pena, de um terço até metade, se o
hornicldlo for cometido contra autoridades policiais, membros do Ministério Público,
membros da Magistratura. ou quaisquer agentes públicos que detenham funções de
prevenção, combate e julgamento de crimes. bem como de fixação e execução de
penas criminais.

. Desse modo, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares,
com vistas à aprovação dessa propositura, que se reveste de inegável alcance
social:

Sala das Sessões, em 19 de março de 2003

Deputado RUBINELLI
PT/SP

Deputado PAULO PIMENTA
PT/RS

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA
PT/RJ



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS. CEDI-

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

CÓDIGO PENAL
................. , ~I ••

PARTE ESPECIAL

TíTULO I
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPíTULO I
DOS CRIMES CONTRA A VIDA

Homicídio simples
Art. 121. Matar alguém:
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 20 (vinte) anos.
Caso de diminuição de pena
§ 19 Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor

social ou moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a Injusta
provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.

Homicídio qualificado
§ 22 Se o homicídio é cometido:
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro mc.:.,tivo

torpe;
11 - por motivo fútil;
\11 - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro

meio insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso

que dificulte ou tome ímpossfvel a defesa do ofendido; -
V - para assegurar a -execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem

de outro crime:
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.
Homicídiocuípcso
§ 3º Se c homicídio é culposo:
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.

Aumento da pena
§ 4Q No homicídio culposo, a pena é aumentada da um terço, se o crime

resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o
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agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as
conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o
homicídio, a pena é aumentada de um terço, se o crime é praticado contra pessoa
menor de 14 (catorze) anos..

.. § 4!! com redaçâo d&tl:lrmin&.da pt::la Lei n!:! 8.069, de 13 de julho de
1990.

§ 52 Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a
pena, se as conseqüências da infração atingirem o próprio agente de forma tão'
grave que a sanção penal se torne desnecessária.

.. § 5° acrescentado pela Lei nO 6.416, de 24 de maio de "1977.

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxüío

para que o faça:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, se o suicídio se consuma; cu

reclusão. de 1 (um) a 3 (três) anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão
corporal de natureza grave.

Parágrafo único. A pena é duplicada:
Aumento de pena
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;
11 - se a vítima é menor ou tem diminufda, por qualquer causa. a

capacidade de resistência.
" I.' •••• ,. 1, •• li. II ., ••••• Ii .,'. 11' II Ii .,_ li' II'~' .,1 ., •••••• ,,_ oi 11 •••••••• ,. II II Ii 11 •• II I •• 11 •• 11' II 11' 11 •••••••• '., .

PROJETO DE LEI
N.O 627, DE 2003

(Do Sr. Carlos Nader)

Acrescenta inciso VI, no § 2º, do art. 121, do Código Penal
Brasileiro - Decreto-Ie) nQ 2.848, de 7 de dezembro de 1940.

DESPACHO: "I
À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO I

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação do Plenário

L- ~ ----l

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137. caput - RICO



o Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 2Q
, do art. 121. do Decreto-lei nº 2.848, de 7 d 1~

dezembro de 1940 - Código Penal Brasileiro - passa a vigorar acrescido de UII\

inciso VI. com a seguinte redação:

"Art. 121 ..

VI ~ Contra autoridades policiais, membros do Minisfér 'J

Público, da Magistratura;' Parlamentares e advogados cu
quaisquer agentes públícos que detenham funções ( 'e
investigaçBo. prevençBo. combate, julgamento, aplícação e
execuçso de penas criminais, bem como o particalar ai-e
contribua para a realização dessas'atividades.

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTlFICAÇAo

A violência contra a vida de pessoas públicas ou perticutares

que de qualquer forma se insurgem contra o crime organizado, atingiu limitE 's.
podemos assim dizer, que beiram a ficção científica.

Os fatos criminosos, que outrora eram mostrados nos contis

cinematográficos como excrescência a ser vencida (e sempre o eram) pelas forças
do bem, tomarem-se lugar comum em nosso pals. mas com um detalhe: as tNÇ1S

demoníacas preponderam e o mocinho que outrora, de lança um riste, altanei o,

combatia e vencia as forças do mal, curva-se 'fragilizado e impotente diante lo

dragão ensandecido, impiedoso e sanguinolento do crime organizado.

O crime acontece, ganha as manchetes dos noticias, .s,

cataliza a justa revolta popular e medidas são buscadas. Diante da inexistência rJe

contraposição eficaz. sua lembrança vai desaparecendo e lentamente a poeira .ío
tempo faz esquecer a violência. Ficam como herança tênue registro de um f. ,to

doloroso, a desmoralização dos guardiões da sociedade e o negro véu da tristez.. a

cobrir a face lacrimosa dos familiares e amigos da 'vítima sacrificada.
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Embora de todos conhecidos, pois os fatos estiveram por longo

tempo enfocados pela mídia, é bom relembrar os aconteolmentos mais marcantes,

que comprovam a ousadia e impiedade dos grupos criminosos.

- Morta do Promotor Francisco José Lins do Rêgo. em Belo

Horizonte. Minas Gerais. O ilustre membro do Ministério Público, de 43 anos. foi

executado a tiros, no começo do ano 2002. O assassinato deveu-se ao 'ato de o

promotor haver se insurgido contra adulteração de combustíveis.

- Execução, após verdadeiro festival de torturas, do [ornauste
Tirn Lopes.

Em sua sagrada função de informar a sociedade, c idealista

Tim incursionou à favela carioca, com o intuito de filmar às escondidas a exptoração

sexual de menores, em bailes promovidos por. organização criminosa. Era um

particular desenvolvendo atividades informativas que interessavam ao Poder

Público, guardião maior da segurança. Inafortunadamente descoberto, foi submetido

a um ritual de tortura, tendo o corpo esquartejado ainda vivo. O fato causou, como

não poderia deixar de ser, trauma e comoção nacional.

Os fatos se sucedem: diretora de escola é morta em cidade do

interior de São Paulo, por não conceder facilidades para atuação dos traficantes.

Pessoas são assassinadas sumariamente, pelo simples fato de terem errado o

caminho e adentrado no interior de favelas dominadas pelos facínoras.

Existem. além disso, as vítimas anônimas. São pessoas que

na sua faina diária pela sobrevivência, tiveram alguma espécie de desentendimento

com membros de quadrilha, que socorrendo-se da força de seus pares eliminaram o

desafeto, enterrando-os em vala comum, sem identificação.

O que dizer das balas perdidas que ceifam a vida de Inocentes

cidadãos, inclusive crianças?

Estamos atravessando literalmente uma situação de guerra,

com uma diferença: enquanto que nesta, os países beligerantes, em geral, têm suas

atividades tomadas conhecidas, inclusive, até, com imagens na TV, o crime

organizado baseia suas ações criminosas no inesperado, espargIndo terror na

comunidade: surpresa e crueldade são suas marcas registradas.

J
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o Estado está ~m vias de perder seu poder coercitivo sobre o

crime. As autoridades públicas tornaram-se reféns de ameaças e fugitiva dos

bandidos.

A bandidagem não tem limites; atentam contra a vida e contra

bens públicos e particulares como se suas ações t3sfivessem sancionadas pela

licitude· e abalizados por um poder incontestável. Prédios públicos são metralhados,

comércio são fechados. como para demonstrar que a quadrilha de bandidos tudo

pode.

Recentemente dois membros da Magistratura tiveram suas

vidas interrompidas.

Antonio José Machado Dias, Juiz Corregedor em Presidente

Prudente, SP, 47 anos, era enérgico no exercício de seu mister. Sinistra e covarde

emboscada interrompeu sua existência. Deixou mulher e filho pequeno.

Dias após, em Vila Velha, Espirito Santo, outro Juiz de

Execuções Penais, Alexandre Martins de Castro FlIho, pereceu sob as balas

assassinas do crime organizado.

Ambos haviam sido já ameaçados de morte. E eis aqui uma

importante diferença - ressalta editorial de o Estado de São Paulo - entre a Justiça

e bandidos. Enquanto as autoridades burocratizam as promessas de dar aos

bandidos o tratamento devido, preconizado pela lei, estes cumprem suas ameaças,

sem obediência a qualquer limite.

Por último, convém mencionar devido à violência na forma de

execução, o assassinato do Deputado Estadual Valdeci de Jesus. morto a tiros em

São Cristovão, RJ.

Devido a todos esses fatos, pareceu-nos oportuno propor a

alterações, objeto deste PL.

Em que pese o argumento de que outros componentes, tais

como a existência da miséria, ensIno e educação deficientes, corrupção

generalizada estejam no cerne da questão. ternos que nossa proposta, se aprovada,

contribuirá para fortalecer a defesa da sociedade.

59



60

Propomos, através do PL, agravamento da pena para

homicídios e lesões corporais cometidos tanto contra pessoas que tem por dever de

oficio lutar contra o crime. cada qual no seu ramo de atividade, como para as

pessoas que por clrcunstânrtas fáticas estejam envolvidos nessa luta. Suponha-se a

hipótese de testemunha que deva depor em processo criminal contra traficante. ou o

caso de detentor de mandato eletivo que contrarie interesse dos facínoras, no curso

de tramitação de Proposta.

Se aprovada a iniciativa contribuirá, sem duvida, para o

fortalecimento de nossa lei penal e intimidação dos criminosos, motivo' pelo qual

esperamos o total apoio dos nobres colegas.

Sala das Sessões. em 02 de abril de 2003.

Deputado CARLOS NADER

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA ]
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDI __

DECReTO-LEI N° 2.848, DE 7 DE ,DEZEMBRO DE 1940.

CÓDIGO PENAL

PARTE ESPECIAL
rfTUlOI

DOSCRIMES CONTRA A PESSOA

CAPiTULO I
DOSCRIMES CONTRA A VIDA

Homicidio simples
Art. 121. Matar alguém:
Pena - reclusão, de B (seis) a 20 (vinte) anos.
Caso de diminuição de pena
§ 1~ Se o açente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral,

ou sob o domlnlo de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode
reduzír a pena da um sexto a um terço.



Homicídioqualificado
§ 22 Sa c homicldioé cometido:
I • mediante paga. ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;
11 • por motivo fútil;
111 , com emprego de veneno, fogo, explosivo, .asfixia..torturaou outro meio insidioso ou

cruel. ou de QU~ possa resultarperigocomum;
IV • à traição, de emboscada. ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou

torne impossívela defesa do otendido;·
V - paraassegurara execução. fi ocultação. a impunidade ou vantagem de outro crime:
Pena - reclusão, d6 12 (doze) a 30 (trinta) anos.
Homicfdio culposo
§ 39 Se ':. hc.mio::ldio ~ culposo:
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.
Aumento de pena
§ .tI! ~·Jo hcmícfdío culposo. a pena é aumentada de um terço, se o crime resulta da

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato
socorro à vitima, não procura diminuiras conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão em
f1agranto. SGndú doloco c. homicldíc, a p~na jj aumeruada dQ um t9r.;:o, se o crime é praticado
contra pessoa menor de 14 (catorze) anos.

* § 4° com reaeçõo determinada pelaLei nO B.069. de 13dejulho de 1990
!) SQ NahipótElsG de homicldio culposo, O juí: púd,;,rá deixar de apãca. a pena, s~ as

conseqüências da infração atingirem o próprio agente de íorma tão grave Que a sanção penal se
torne desnecessária.

" § 5° acrescentBdo pela Lei nO 6.416, de IN d& metode 1977.

Induzimento, instigação ou auxílio a suicldio
Art. 122. Irlduz.ir ou Instigaralgut!ma suicidar-se ou prestar-lhe auxUio para que (. taça:
Pena . reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis)anos,se o suíordlo se consuma;ou reclusão, de 1

(um) a 3 (tr&s) anos. s'" da tentativa de suiddio resulta lesão corporal dI?natureza grave. '-­
Parágrafoúnico.A pena é duplicada;
Aumentode pena
r . se o crime é prenceoo po. motivo egofstico;
11 - se a vitima é menorou tem dlmlnulda, por qualquercausa,a capacidadede

resistência. .
•••• OI "1' , ", ' •• , ••••••••• '"' I.' 11 •••• , ••••••••••••••••••••••••••••• , •••

•• Ii "' •••• I.' •••• 11•••• 0.1 ••• '.'1'" ••••••••••••••••••••••••••••••• ""."'1 o,." •••• """" •••••••••••• 1 10"'"
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PROJETO DE LEI
N.º 903, DE 2003.

(DO SR. ROGÉRIO SILVA)

Dispõe sobre novo limite das penas privativas de liberdade.

IDESPACHO:
PENSE-SE AO PL 86212003

IAPRECIAÇÃO:
!Proposição sujeita à apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, eaput- RICO

o Congresso Nacional decreta:

Art. 112 Esta Lei estabelece limite de 40 anos para o cumprimento de

penas privativas de liberdade.

Art. 22 O Art. 75 do Decreto-Lei Nr:! 2848, de 7 de. dezembro de

1940, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Limite das penas

Art. 75 O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não

pode ser superior a 40(quarenta) anos. (NR)

§1Q Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja

soma seja superior a 40 (quarenta) anos, devem elas ser unificadas para

atender ao limite máximo deste artigo.(NR)
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§29 "

Art. 32 • Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A cada dia a sociedade brasileira fica estarrecida com a violência que grass. em

todos os lugares. Os narcotraficantes, ladrões. seqüestradores e assassinos de aü.queí

espreitam para agir das maneiras mais espetaculares possíveis. Os seqüestros rslámp -Igos

são feitos à luz do dia e nem mesmo os mais abastados, com seus automóveis bfiridacos e

seguranças particulares, estão.a salvo da um crime cada vez mais organizado, que d.rá o

cidadão comum.

o que autoriza essa situação calamitosa é apenas uma coisa: a certez '1 da

impunidade. É mister que o Estado dê cobro a esse descalabro, fazendo com que ét JLstiça

penal seja cada vez mais eficaz a, pois, intimidadora.

Nossa sociedade tem clamado por maiores penas, pelo cumprimento inteqr..l das

já existentes, e muito se tem falado da prisão perpétua e da pena de morte. Embora : eíarn

essas as exigências de muitos, nossa ordem constitucional não comporta essas modalk.ades

de pena, nem pode haver emenda a respeIto.

Uma altemativa para assegurar a maior intimidação dos criminosos SE. ria a

medida que ora propomos, para que o limite das penas privativas de liberdade suba le 30

para 40 anos. Tal aumento estaria condizente com a ordem constitucional, bem como orn os

reclamos da sociedade. Não se esqueça, também, que tal aumento de pena não

caracterizaria a pena vingativa, mas continuaria com o espírito de pena ressocializante.

Embora na década de 40, quando surgiu o Código Penal, se .enha

estabelecido o limite de 30 anos em função da expectativa média de vida das pessoal, não

seria exagero considerar que hoje essa expectativa também aumentou, garantindo a jL steza

do aumento.
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Pelo exposto, conclamamos os Ilustres Pares a aprovarem esta

proposição.

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2003 .

Deputado ROGÉRIO SILVA

LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇAO DE ESfUDOS 'LEGISLA"r1VOS • CEDI

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

PARTE GERAL
........ e .o .o 1 •• 1 •••••• 1.1 .o e.e .o .o••• , I .o .

TíTULDV
DAS PENAS

............................................................................................................................................................

CAPITuLO nr
DA APLICAÇÃO DA PENA

............................................................................ .o , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• I •• I ••••

Limite das penas

Art. 75. O tempo de. cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser superiora
30 (trinta) anos.

• Artigc., coput, com redaçã» lktermin,~J,l pela Lei n" :". ~09, de I I dejulho de 1984.
§ l° Quando LI agente for condenado a penas privativas de Iiberdade cuja soma seja superior

a 30 (trinta) anos, devem elas ser unificadas paraatender ao limite máximo deste artigo.
• § /0 ';,)>>1 redação determinadapela Le!11' :.209, de 11 .1.:: julho .ie 198-1.
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. § :lO Sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da pena, far se-a
novaunificação, desprezando-se, paraessefim, o período de penajá cumprido.

'"§ ~o L~fJm redação determinada pela Lei n" 7,:09, de / / de julh•..1 de /9S-I.

Concurso de infl"ll~ões

Art. 76. No concurso de infrações, executar-se-á primeiramente a pena mais grave.
• Artioo com redação determinada pela Lei n" 7,~li9. J.:: I' de julho de 1984.

PROJETO DE LEI N.2 1.054, DE 2003
(Do Sr. Marcelo Ortiz)

Modifica a redação do art. 61 do Código Penal Brasileiro ­
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940.

DESPACHO:
PENSE-SE AO PL86212003.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário___________J

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137. caput - RICO

o Congresso Nacional decreta:

Art. 111 O art. 61 do Decreto-Lei n2 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 (Código Penal brasileiro), passa a vigorar acrescido de um inciso

m, com a seguinte redação:

CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES

"Art. 61 ..
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m - ter sido o ctime cometido contra advogado, no
exerelcio de sua profissao ou em razão de/a.

Art. 2'l . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

o advogado, sabemos, é o profissional, legalmente habilitado

que.e incumbe de patrocinar direitos e interessas das pessoas, seja diante de

órgãos públicos, particulares ou no Poder Judiciário.

o exercício da advocacia é munus público, um ofício púbíico.
Teve. sua origem entre os hebreus; posteriormente chegou até os romanos,

confonne esclarecem autores do Direito Penal

Em nossos dias, é componente indispensável na constituição

da relação jurfdico-processual.

Não é ele mero transmissor da literalidade da lei. O profissional

abalizado e zeloso saberá haurir do simples relato do seu cliente, na maioria das

vezes afetado pela emoção do acontecimento objeto do confronto, o relato e
expressão que corresponde à realidade dos fatos. Demais disso, deverá conhecer

profundamente a norma aplicável e fazer com que o fato se agasalhe

adequadamente na capa protetora do mandamento legal.

Daí seu importante pape.1 na composição das divergências

ocorridas entre as pessoas.

Em conseqüência. é esse profissional do Direito· peça

lmponante no constante anseio da busca da paz social.

Defendendo interesses antagônicos. em razão do ofício,

ocorrerá fatalmente oposição a outra parte que profliga por interesse próprio. A
situação, em tese, deve se compor pela atuação do Magistrado, cuja decisão deve

fazer lei entre as partes.

Entretanto, nem sempre a parte vencida se conforma com a
dectsão adversa; e mesmo no encaminhamento do feito, OLl antes dele, por

precaução, a parte que percebe que será vencida, pode ser tentada a aliciar o
procurador da outra palie ou, pior que isso, exercer atos de coação e violência de

toda.espécie.
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Nos dias atuais, em que violência e o crime organizado

imperam, a hipótese torna-se mais concreta: juízes, procuradores, testemunhas

têm sido abatidos à traição, pelo simples fato de exercer os seus misteres,

previstos em lei.

E a violência tem chegado aos advogados que precisam e

devem ter a mesma salvaguarda que recentes iniciativas legislativas tem

procurado estender aos juízes.

Dai então a nossa iniciativa; os advogados, assim como

membros do Ministério Público, procuradores, são os pedais que fazem mover as

rodas sobre as quais o processo caminha. E antes que surja uma "síndrome de

executar advogados", semelhante da existente "síndrome de executar membros

da magistratura", é oportuno estabelecer a agravante que propomos, através do

presente PL.

São as nossas justificações ao PL.

S I d S - i} .t' d . ~-c ~ .-1 20a a as essoes, em <;;.:. :/ e.,Y'-':~·'" . ../"""e 03.
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LEGISLAÇÃO CITADA ÁNEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGiSLATIVOS· CEDI

DECRETO-LEI NC> 2.848. DE 7 DE DEZEMBRO DE ·1940 .

Código Penal

PARTE GERAL
.................................................................................................................................................

TíTULO V
DAS PENAS

CAPITULO UI
DA APLICAÇAo DA PENA

................................ , "' " I " ••••••• 0 "' 1 •• •••••••••

Circunstâncias agravantes
Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena. quando não constituem

ou qualificamo crime: ..
• .-4rligo, caput, com rr:J.:JçJLJ J.JJ.l pela Lei n" 7.~M• •ie 11/07//984.
J - a reincidência;
*1Jj,;isü I com redaçãodadapela Lein° 7,~09. de 1Jl07!108-1.
II - ter LI agente cometido o crime:
* Inciso ll con: l',;doJ\~lio) fiada pela Lei n" ~.~09. de II/fJ:'//984.

a) por motivo fútil ou torpe;
• Alinca a ~·.Jm ,.,.i.J.;.i.1 d.lJ'I,,,,,!lu Lei n" 7.~(jtj. Je 11.'1)7.''JI18·1.
b) para facilitar ou assegurar a execução. a ocultação, a impunidade ou vantagem

de outro crime;
• Alinea b ':LJnI redaçã»Ja,f.!pela Lein" 7.~M• de 11107'1984.
c) It traição, de emboscada, ou mediante dissimulação. ou outro recurso quv

dificultouou tomou impossível a defesa do ofendido;
• AIí,,~,].: c.Jm re,f<1t;J.l .1.7.1.1 pela Lei 1'1(. 7.2üY. di! Ili()7119S-t.
di com emprego de veneno, fogo. explosivo. tortura ou outro melo fnsldíoso L'l!l

cruel, ou de que podia resultar perigocomum;
.. Alinca d .,)~lm r..dação .J·.J.}~1 pela Lei n" ::'.:09, .;,... 11,'(I~'I!Jrj.J.

e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge;
• Allnea l! ,'0111T.:dIJ~'J,J J,:lJ.lpela Lei /l" ':'.1(J1)••ir: 1//0711984.
f) ~om abuso de autoridade ou prevalecendo-se de. relações oomesucas, dI·

coabitação ou de hospitalidade;

• Allncafcom redaçãa .!.;JJJ11i!/J Lei 11" 7.~tI9. di! 1J/0':'/J984.
g) com abuso de poder ou violação de dever inerente 3 cargo, offcio, ministéri. I

ou profissão;
• Alinea g ..~om reJa\~Ji.' dada pela Le! ,,0 7.2M, J,; 11/li!//984.
h) contra criança. velho. enfermo ou mulher grávida; ,
• Aline« li CLJnI redaçã» J..J.1J pda Lei ,,·9.31S. de 05/1~(J996.

'.
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i) quandoo ofendido estavasob a imediara proteção .:ia autorldade;
• A/íI1,"J i comredação d•."j.l pela Lei .>/" 7.109. JI? 1L'07,'19S-I,
j) em ocasião de. incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade publicu.

QU de desgraçaparticulardo ofendido;
• Alineaj ,:.:,m r,l.i.l,,·,'iú daJ.lpela LI?i li' ~.2M. J,J, JJ/O':'/l~S.J.
.1) em estado de embriaguez preordenada.
• AlineaI ';.Jm r"JJ.~.Toj JJJoJ p,,/ll Lei11" 7.209, de /I,u';/Jl)S-I.

Agravantes no caso de concurso de pessoas
AIt. 6~. Apena será ainda agravado emrelação ao agente que:
r -promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demai

agentes;
TI - coage ou induz outrem 3. execução material do crime:
1lI - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou

não-punível em vírtude de condiçãoou qualidade pessoal;
IV - executa o crime, ou nele. participa, mediante ipaga ou promessa dv

recompensa.
* Artigl1 ':':'/11 redação .1~to!rm;l/lJda.J.,d'l Lei /l" 7.':09, Je 1I dejulh« de: 19S.J.

..... ~ •••• lO"lO•• ""''''' lOlO 0 , .. : lO ..

..........................................................................., .

PROJETO DE LEI N.O 1.029, DE 2003
(Do Sr. Luiz Bittencourt)

Introduz parágrafo único ao art. 61 do Código Penal Brasileiro - Decreto­
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL-2741/2000.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICO
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o Congresso Nacional decreta:'

Art. 12 O artigo 61 do Código Penal brasileiro - Decreto-

Lei nº 2.8-tB, de 7 de dezembro de 1940 - passa a vigorar acrescido de um

parágrafo único, com a seguinte redação:

''AIt. 61 .

Parágrafo único A pena aplica-se em dobro se o crime
for cometido contra Magistrados, membros do Ministério
Público, policiais civis, federais e militares, no exercício de sua
função ou em razão dela."

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Não há, praticamente, dia, no nosso querido Brasil, em que os

notíclários deixem de trazer notícias sobre crimes e violências de modo geral

cometidos, 8, em particular, pelo crime organizado.

Os fatos criminosos, pelos requintes de perversidade e

ousadia, chegam às raias da ficção. Já ocorreram casos, na cidade do Rio de

Janeiro, RJ, de eliminação de pessoas, tão somente pelo fato de trabalharem na

policia. Os criminosos já se propuseram em certa favela da mesma cidade, a

premiar quem descobrisse a existência de moradia de elementos que trabalhassem

na polícia.

A execução de juízes, promotores, tem causado impacto no

ssío da sociedade. Os membros da magistratura €I policiais, encarregados que são,

cada qual no seu mister, de promover a prevenção, apuração, aplicação e

cumprimento da pena, tornaram-se objetos de caça, promovida pelos malfeitores;

inverteram-se as posições e o caçador tornou-se caça.

'J.• ,,
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Daí, então, a necessidade de promover-se alteração na

legislaçào penal. O aumento da pena para os transgressores que ofenderem

membros da Magistratura, do Ministério Público e policiais em geral, terão sua pena

duplicada.

A medida, pelo seu teor intimidatório, se aprovada, influirá,

positivamente para a diminuição do índice de crimes.

Sala das Sessões, em 21 de maio de 2003.

Deputado LUIZ B/TTENCOURT

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA I
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDI .~

DECRETO-LEI NU 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

PARTE GERAL

TÍTULO V
DAS PENAS

CAPÍTULO III
DA APLICAÇÃÔ DA PENA

Circunstâncias agravantes
Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem

ou qualificam ü crime:
'" Artigo, C"'p"I, com ,.Cd~lÇ~7(1 dada pela Lei 11" 7.~09, .12 J110711984.
I - a reincidência;
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:1< Inciso 1 L~ÜJll redação dada po?111 Lei 11° 7. ~O.o, di 11/07/1984.
n - ter o agente. cometido LI crime:
* Inciso 11 CLm, redação dada pela Lei 110 7. :.!09, de 1//07/1984.
a) P01' motivo fútil ou torpe;
:+: Alinca a com redação dada pela Lei 11° 7.209, de 1//07/1984.
b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade. ou vantagem

de outro crime;
'"Aline.', b com redação da.la pela Lei 11° 7.~(l9. de 11/07/1984.
c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que

dificultou ou tornou impossível a defesa do ofendido;
'" Alinea c com redação dada pela L2/n" 7.::09, de Il/07/1984.
d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro rneio insidioso 0U

cruel, ou de que podia resultar perigo comum;
*Alí112.1 d com "'2.l.1's'~:Ju .i..J.J..J pela Lei n" :. ;}f)9. do? 1J,If)7/19S4.
e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge;
*Alinea e com redação dadapela Lei 11° 7.'~09, de 11/0 7/1984.

i) com abuso de autoridade on prevalecendo-se de relações domésticas, de
coabitação ou de hospitalidade;

.:' Alineaf '::0111 redação dadapela Let n" 7. ~(l9. de 11/ir:/J984.
g) com abuse. dê puder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério

ou profissão;
*Alinea g '::0111 redação dad« pela Lei n" 7.~09, de 11/07/1984.
h) contra criança, velho, enfermo ou mulher grávida;
:;: Aiinea 1l..~...111l /'o!d.1\~/iu JLld.l/,(;-1..7Lei u" .0.318, .l..' lU.!] ~/1996
i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade;
* Alinea í ...om redação dada pela Lei n" 7.~09, de 11/07/1.íJ.f\4.
j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação Oll qualquer calamidade pública,

ou de desgraça particular do ofendido;
:+: Alineaj CLlI1l redação dada pela Lei n" 7.~09, de 11/07/1984.
J) em estado de embriaguez preordenada.
:!': Alinec. I com redaç•.70 dad« pela Lei 11° 7. ~09. de 11/0?/J984.

Agravantes no caso de. concurso de pessoas
Are 6':. A pena Sê!",] ainda agravada em rd~í.;iíu ,10 agente que:
I - promove, 0U organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais

agentes;
II - coage ou induz outrem li execução material do crime;
111 - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à SU:1 autoridade 0U

não-punível em virtude de condição ou qualidade pessoal;
IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de

recompensa.
* Artigo com redação determinada pela Lei n" 7.~09, de 11 de julho de 1984.

~ ...
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

I • RELATÓRIO
o Projeto de Lei n° 2.741. de 2000. do Senado Federal. quer

criar circunstância agravante genérica, modificando o art. 61 do Código Penal,

incluindo entre o rolo fato de o crime ser praticado contra policial civil ou militar.

membro do Ministério Público ou magistrado. no exercício da função ou em razão

dela.
Foram apensados os Projetos de Lei nOs 1.228, de 199n,

2.004, de 1999, 2.503, de 2000. 3.825, de 2000, 6.174, de 2002, e 6.578. de

2002.
O Projeto de Lei nO 1.228, de 1999, acrescenta às

circunstâncias agravantes da pena o fato de ter o agente cometido o delito contra

deficiente físico ou mental ou funcionário público encarregado da repressão à
criminalidade.

Prevê, também, que o tempo de cumprimento das penas

privativas de liberdade não pode ser superior a cinqüenta anos.

Argumenta-se com a situação de fragilidade dos defícíentes

e com a necessidade de maior proteção aos que, no exercício da função,

convivem com elementos de grande agressividade e alta periculosidade.

O aumento do tempo da pena baseia-se no crescimento (ia
expectativa de vida dos brasileiros.

O Projeto de Lei n° 2.004, de 1999, estabelece como

circunstância agravante, quando não constituem ou qU3Uficam o crime, o fato de

ser o crime praticado contra o funcionário público, no exercício de sua função.

O Projeto de Lei 2.503, de 2000, estabelece que o tempo

de cumprimento da pena não pode ser superior a 45 (quarenta e cinco) anos,
alterando o artigo 75 e seu § 1°.

O PL n°3.825/00 prevê como crime hediondo o fato de ser o

homicídio praticado contra policiais em atividade:

o PL nO 6.174/02 prevê Gomo circunstância agravante o fato

de ser o crime cernetldo contra policial civil ou militar, no exercício da função.

O PL nO 6.57802 aumenta para 60 anos o tempo máximo de

cumprimento da pena.
Compete-nos o pronunciamento quanto a

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e ao mérito dos Projetos dn

Lei. É ..
a relatório.
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11 - VOTO DORELATOR
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Os Projetos de Lei em apreço atendem aos pressupostos de

constnucícnaudade relativos à competência da União (art. 22 da C.F.), ao

processo legislativo (art. 59 da C.F.) e à legitimidade de iniciativa (art. 61 da C.F.).

A juridicidade está resguardada. Quanto à técnica

legislativa. as proposições merecem reparos. que serão comentados com o

mérito. o acréscimo das causas agravantes é benéfico, a nosso

ver, ao propiciar maior proteção àqueles Que. de algum modo, encontram-se

fragilizados ou expostos à ação dos criminosos. Todavia melhor andou o Projeto

de Lei na2.004/99, ao acrescentar alínea 'rn' ao artigo 61. tomando agravante não

apenas o fato de serem os funcionários públicos encarregados da repressão à
criminalidade as vítimas de delitos. mas todo e qualquar funcionário público no
exercício de suas funções.

Com efeito, por que um crime cometido contra um auditor da

receita federal, de um fiscal do trabalho, ou de um fiscal da previdência social não

deveria ser qualificado 'JU agravado do mesmo modo como o seria se praticado

contra policial, magistrado ou membro do Ministério Público. se o fosse em razão

de suâ'função ou no exercfcio dela? Outros casos poderiam ser lembrados, como

o do oficial de justiça' que fosse cumprir um mandado judicial de prisão de

criminoso. e fosse morto por ele.
Dar não se justifica que, somente contra aqueles agentes

públicos, elencados no Projeto de Lei nO 2.741/2000, no 1.228199. e no 6.174/02.
venha-se a agravar a pena. Pela mesma razão não se justifica a inclusão dessa

hipótese como crime hediondo. como pretende o PL nO 3.825/00. inclusive porque
já se prevê a agravante.

Quanto ao limite de tempo de cumprimento da pena. os

Projetos de Lei 1.228,99; 2.503, de 2000; e 6.578, de 2002, aumentam o tempo

de cumprimento da pena. solação esta que não produz efeitos práticos no

combate e prevenção da crímlnalldade. além do que o exagero no limite da pena

impede a possibilidade de' resioclallzação do preso e se choca com o

balizamento constitucional, que impede a adoção de penas em caráter perpétuo.

No que diz respeito à técnica legislativa. devem-se unificar

os Projetos. retirando a cláusula revogatória genérica e adequando-os à Lei

Complementar 95/98. para o que apresentamos substitutivo em anexo.

A ementa do Projeto de Lei n° 2.741/2000, por ser por

demais extensa, deve ser modificada no substitutivo.



o PL 6.174/02 traz confusões de técnica legislativa na

substituição de alíneas, o que se corrige no Substitutivo apresentado em anexo.

Desse modo, votamos pela constitucionalidade, juridicidade

e boa técnica legislativa dos Projetos de Lei nos 2.741/00, 1.228/99, 2.004/99,

3.825/00, e 6.174/02. com as rnodficações propostas; pela constitucionalidade

formal, porém no sentido de inconstitucionalidade material, injuridicidade e
inadequada técnica legislativa dos PLs nO 2.503/00 e 6.578/02. No mérito. somos

pela aprovação dos Projetos de Lei rr's 2.741/00, 1.228/99,2.004/99,3.825/00 e

6.174/02, na forma do Substitutivo apresentado, e pela rejeição dos de nOs

2.503/00 e 6.578/02.
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Sala da Comissão. em l:·. de 04 de 2003.

. ~uu"A~
Deputado LUIZ E UARDOGREENJ;fÁr"\

Relator / J

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI N°S 2.741, DE 2000,
1.228, de 1999; 2004, de 1999,3.825, de 2000, e 6.174 de 2002.

Modifica o art. 61 do Decreto-Lei
nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 ­

Código Penal.

a Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 61 do Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezembro

de 1940, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 61

................................. ~~ ~ ~ ~ ~ ~~.

.......... ~ .. ~~~ ~- , ' .
11

.........................." .
h) contra criança, velho, enfermo, mulher grávida,

deficiente ttstco ou mental; (NR)
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m) contra agente público no exercício de suasfunções
ou em raz§o delas. n

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em .oI de 0-1 de 2003

/!

.COMPLEMENTAÇÃO DEVOTO

Acolhendo sugestões dos nobre colegas
Deputados. decido complementar o meu voto, retirando o substitutivo
apresentado.

Desta forma, voto pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica jegislativa. e, no mélito, pela aprovação deste, do PL
1228/199E\, do PL 2004/1999. do PL 3825/2000 e do PL 617412002. apensados; e
pela inconstitucionalidade, injuridicidade e má técnica legislativa, e, no mérito.
pela rejeição do PL 2503/2000, e do PL 6578/2002. apensados.

Sala da Comissão, em 01 de abril de 2003

Deputado LUIZE~~~~J..,
~~~r /IT L

111 • PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em
reurnao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade. juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela
aprovação do Projeto de Lei nº 2.741/2000, dos de nºs 1.228/1999,
2.004/1999, 3.825/2000 e 6.174/2002, apensados, e pela
inconstitucionalidade, injuridicidade, falta de técnica legislativa e. no mérito.
pela rejeição dos de n2s 2.503/2000 e 6.578/2002, apensados, nos termos do
Parecer, com complementação de voto, do Relator, Deputado Luiz Eduardo
Greenhalgh.



Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Patrus Ananias - Vice-Presidente no exercício da
Presidência. Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Eduardo Paes e .luíza
Denise Frossard - Vice-Presidentes, Alexandre Cardoso, Almeida de Jesus.
Aloysio Nunes Ferreira. André de Paula. André Zacharow, Antonio Carlos
Biscaia, Antônio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Asdrubal Bentes,
Bispo Rodrigues, Bosco Costa, Carlos Sampaio, Darci Coelho, Dimas
Ramalho, Edmar Moreira. Ibrahim Abi·Ackel, Ildeu Araujo, Inaldo Leitão, Jaime
Martins, João Fontes, João Paulo Gomes da Snva, José Divino, José Eduardo
Cardozo, José Ivo Sartori, José Roberto Arruda, Júlio Delgado, Marcelo Ortiz,
Maurício Quintella Lessa, Maurício Aands, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça
Prado, Michel Temer, Nelson Trad, Osmar Serraglio, Pastor Amarildo, Paulo
Magalhães, Paulo Pimenta, Roberto Magalhães, Robson Turna, Aubinelli,
Sérgio Miranda. Sigmaringa Seixas. Vicente Arruda, Vicente Cascione, Wilson
Santiago, Coriolano Sales, Dilceu Sperafico, Fátima Bezerra. Helena Silva,
Paulo Afonso, Ricardo Barros e Zelinda Novaes.

Sala da Comissão, em 1 de abril de 2003

ç~tw\ ~
Deputado PATRUS ANANIAS
. Presidente em exercício

Secretaria Especial de Editoração .: Publicações do Senado Federal - Brasília-Df

(os: 14461/2(03)

77




